
SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

/ Identificação da Matéria 

CJN Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ PLEG _) VET 00038 2010 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Dia Mês Ano Destino JOSEFILH 
Data da Ação c::7 

-2-1~ _1_2 ~_2_0_10~ 0 SSCL~ 

vJ_utuado como VET 00038 2010, aposto ao PLV 00011 2010 (MPV 00497 2010). 
!Este processo contém 02 (duas) folha(s) numerada(s) e rubricada(s). 
vi SSCLCN. 

/ Identificação da Matéria 

CJN Bal e Cs/Órg j Tipo Número Ano 

CN SSCLCN VET 00038 2010 
C.Destino ~ 

~~-1_2__,__2_0_10__, ~ SSCL°J 

JAQUESNS 

rev. JAQUESNS 

~-----__J 

lfuntadas fls. 3_a 72, referente~ à Mensagem nº 177, de 2010-CN (nº 702/2010, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacwnal o veto parctal aposto ao PLV nº 38 , de 2010 

SENADO FEDERAL 
~-· ,, .. -- - ----·---11,.. 

CJN Bal Cs/Órg 

CN ATA-PLEN 

/ Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

VET 00038 2010 
C. Destino~ ILAN 

-2_2__,__1_2----'-_2_0_10_..,. ~ SSCL~ rev. OTAVIOL 

~

lh29 (continuação da Sessão Conjunta iniciada em 15/12/2010 iniciada às 19h51) - Leitura do Veto Parcial nº 
8, de 2010. 

O Presidente do Congresso Nacional solicita aos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
ederal as indicações dos parlamentares que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto 

que acaba de ser lido. 

/(! prazo previsto no§ 4º do ar/. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 3 de março de 2011. 
SCLCN. 

/ Identificação da Matéria 

CJN Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00038 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 
24 12 2010 

Destino MARCIOUM 
C. ~ rev. MARCIOl,JM 
~CN SEXP) . 

'-----L---L---

~ SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Fecieral, que solicita à Câmara os nomes dos 
llJeputados que deverão compor a Comissão Mi~ta incumbida de eil'/Ítir relat_órtÓ sob,:e_ o veto. Ao O.(Ício, serão 
'(:lnexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidenciàl e, se for o i::aso, da Lei, contendo as 'partes sancionadas, 
'(:l!ém do autógrafo do projeto. Após anexação da_ cópip clp, citado Ó/i~io, o proc~ssa1ç será devolvido ºà-Secretaria 
kte Coordenação Legislativa do Congresso Nacionp!, · · · ' ' ' 



,,.. Identificação da Matéria 
N Bal Cs/Órg Tipo Número Ano ~ ( __ -_) f ~ EXP J : ET r 00038 1 201~) 

ecebido neste órgão às 10:-22 hs. 

N.Bal 

CN 

Cs/Órg 

SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 00038 2010 

Data da Ação JOSANE 
a Mês Ano j ~ Destino --... í J ( J rev_ JOSANE 

_ 
1

12 
1 

2010 _ ~N SEXP '-------~ 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 12 2010 CN 

Destino 
RFMORAES 

,\. 

' rev. ~ RAES 
SSCLCN '11-' 

Anexado o Oficio CN n." 526. de 28/ 12110. ao Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o 
Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem CN n. " l 77110 (n" 702/ 10, na origem), na 
qual participa haver vetado parcialmente o Projeto, e solicitando a indicaç·ão de Deputados para compor comissão 
mista (fl- 76)_ 

Á SCLCN. 

,... Identificação da Matéria 

CJN Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00038 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino MARCIOUM 

C. ~ rev_ MARCIOUM 
\.CN SSCLCN) -~~~---13 01 2011 

')TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

luntadasjls 77 e 78, referente ao Oficio SGMP nº 31, de 2011, do Presidente da Câmara dos Deputados, i1Jdicando 
ias nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 

----------------------------------------------- --------------------------

SENADO FEDERAL 
J:í'l MA. ns= TDJ\MIT/<t"Ãt" 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia Mês Ano 

04 02 2011 
C. Destino ~ 

VINICIUS 
rev. VINICIUS [

1 N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SSCLC~) VET 00038 2010 ~ SSCLOJ_J ------- ~-----~ 

STATUS: AGUARDANDO DESJGNAÇAO MEMBROS COMISSAO 

lluntadasfls. 79 a 81 , ref erentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLV nº 11, de 2010). 

J 



,,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia Mês Ano MARCOSP 

rev. MARCOSP CJN Bal C. C>IÔ'I/ ~ T;po Número Aoo 

t~ SSCLC~) VET 00038 2010 GDestino:J 

,1_º___,_ º_s___,_ 2_0_1_1_,, CN SSCL~ '-re_t_._A_U_R_E_N_i_c_E_ 

I.STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

ITncfuído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11105/2011 ************* 
\Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e do 
l,Senado.(Of 549/20 11-CN) 

,... Identificação da Matéria 

CJN Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00038 2010 

STATUS: INCLUJDA EM ORDEM DO DIA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C Destino~ 

,1_8__,__1_2__,__2_0_12__, ~ ATA-P~'---- ---_J 

LUIZS 

rev. LUIZS 

'ncluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 

o '---C-sf-Ó-rg- -

,... Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

VET 00038 2010 

J 3:22 - A maléria deixa de ser apreciada nesla oportunidade. 

SFNàDO FEDFIUI 

,... Identificação da Matéria 

CJN.Bal Cs/Órg ) Tipo Número Ano l 
CN SSCLCN VET 00038 2010 

!STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

iAguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

19 12 2012 
..___L___jL.__ _ ____, 

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL C Destino~ 

~ SSCL~'-------- ~ 

LDia Data da Ação 

j __ a Mês Ano e Destino ~ 
SAZEVEDO 

rev. MONDIN 

,2_a_,__º_ª _J__2_0_13__, ~ SSCL~ '------__J 



SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 

SERVIÇO DE:. PROTOCOLO LEGISLATIVO 

1 
~~ ~~- ~~.:602o✓ oh 

Nº 243, terça-feira, 21 de dezembro de 2010 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 807, DE 20 10(') 

Aprova o texto do Acordo de Comércio 
Preferencial entre o Mercado Comum do 
Sul - MERCOSUL e a União Aduaneira da 

-~íW~a Adt"Xrri~f~~· -~~tgR:(1Cfi~~, Rd; 
botsuanu, Reino u,. ...'."..3l}lv, República da 
Namibia e Reino ..:a Suazilândia, assinado 
pelos Estados Partes do Mcrcosul cm Sal­
vador. cm 15 de dezembro de 2008, e pelos 
Estados Membros da Sacu, cm Maseru, cn­
pitril do Lesoto, em 3 de abril de 2009. 

O Congrt!sso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo de Comércio Pre­

ferencial entre p Mercado Comum do Sul - MERCOSUL e a União 
.-?,.duaneira da Africa Austral - SACU, integrada pela República da 
Africa do Sul, República de Botsuana, Reino do Lesoto, República da 
Namíbia e Reino da Suazilândia, assinado 3ielos Estados Partes do 

~~~g:~~ d;; ~:~~~dco~ Mas~~~ec~;~;r~~o L;s;t~~8ê~ ~e~o: ~;ndd~ 
2009. 

Nncionat~~,~~~/~tii~·q~~c~i;;s;a~tci:~:u~a~p:~t~~~?sã~0 d~0~1'~~fj~ 

ti~~~fSobidoc~~.0 4iud~ê~~s~i~i1Ç:oc%~J'~~ai,e:::~:t~::ie~~~!r~~~g~ 

comprom]~.º2.Pf~~sÕe~~ct~ªt~~f:i!~\:gc~~~~\m vigor na data de 
sua publicação. 

Scnadc, Federal, cm 20 (lc dezembro de 2010. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Scn:.ido Pcdi.:ral 

~*J. I ?zóJito do Acordo acima citado está publicado no DSF de 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, José 
Samcy, Presidente do Senado Fcderal1 nos tcnnos do par.\grafo único 
do ur1. 52 do Regimento Comum e ao inciso xxvm do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEG1SLA11VO 
N ' 808, DE 20 10(*) 

Aprova o 1cxto do Acordo entre o Governo 
da Rcpúhllca Federativa do BrJsil e o Go• 
vcrno da República Frnnccsa Relat ivo à 
Cooperação 110 Domínio d:' Dc-fcsri c ~o 
Estatuto de suas Fon:as, ass1n11do cm Pans, 
cm 29 de jnnciro dc'2008. 

~rt~l~~f~!ºa~~~~ºd°oª~ ~~~~~1do Acordo entre o Governo da 

~~r~?~~cà ~::;~~~~:~oBó~!i~i~ ~aºÕde~3d~ ~:1i~~it~~tdcn~~~~ 
Forças, assinado cm Paris. em 29 de janeiro de 2008. 

Nacionai1'~~~1,~~~~rú;i~tq~~c~i;;sssa~~i:~: u~11:p;~v~~~?sã~0 d~o~~~~fj~ 
~~~~~.?:nbf1:;nc~~o .1iu~:~~~~~~~~~;t;~nci~~,f~;.,,fc~;-~~'~'~'~\~~!r~c"~~1~ 

Diário Oficial da União - Seção 

Art. 2º Ficam ratificados, passando a fazer parte integraote d~s­
ta Resolução, os seguintes atos, editados com vistas a dar ampla trans­
parência e eficiência à gestão do Senado Federal e de seu patrimônio: 

I. Ato da Comissão Dirclora nº 9, de 2009, que dispõe sobre 
a publicação de matérias e atos no Diário Oficial da União e no 
Boletim Administrativo Eletrônico de Pessoal do Senado Federal, na 
forma publicada no Boletim Administrativo de Pessoal de 7 de julho 
de 2009; 

II - Ato da Comissão Diretora nº 12, de 2009, que institui o 
Portal da Transparência, na forma publicada no Boletim Adminis• 
trativo de Pessoal de 7 de julho de 2009; 

III • Alo da Comissão Diretora n<? 3, de 20 10, que unifica e 
reorganiza a gestão contratual, patrimonial, contábil e financeira do 
Senado Federal, na forma publicada no Boletim Administrativo de 
Pessoal d~ 14 de abril de 2010; 

IV - Ato da Comissão Diretora nº 2, de 201 O, que auloriza a 
devolução de 2 (duas) máquinas impressoras à Imprensa Nacional, 
originalmente proprietária dos referidos equipamentos, por meio de 
transferência gratuita de posse e propriedade, na fonna publicada no 
Boletim Administrativo de Pessoal de 13 de abril de 20 10; 

V - Atos do Presidente nº 155, de 2010, e nº 283, de 20 10, 
que autorizam a cessão não onerosa e por prazo indeterminado à 
Presidência da República, por meio de transferência gratuita de posse, 
de mobiliário de época ocioso para integrar a decoração do Palácio do 
Planalto, na forma publicada nas edições do Boletim Administrativo 
de Pessoal de 26 de abril e de 30 de agosto de 2010; 

VI - Ato do Primeiro•Secretário nº 44 de 2009, que unifica o. 
gestão de pessoal do Senado Federal. 

Art, 3º Ficam ratificados, passando a fazer parte integrante 
desta Resoluçl'lo, os segu intes atos relativos à cstrulum do Senado 
Federal, assi m como os editados paro. seu fiel cumprimento: 

1 - Ato da Comissão Diretora nº 4, de 2007, que consolida a 
redação do Regu lamento Administrativo do Senado Federal, no. forma 
publicada no Boletim Administrativo de Pessoa l de 26 de abril de 
2007, naquilo que for compatível com a Lei nº 12,300, de 28 de julho 
de 2010; 

11 • Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2007, que cria o 
Centro de Altos Estudos, na forma publicada no Bolet im Admi· 
nistrat ivo de Pessoal de 13 de dezembro de 2007; 

111 - Ato da Comissão Diretora nº 6, de 2008, que modifica 
a estrutura administrativa da Secretaria Especial de Comunicação 
Social, na forma publicada no Boletim Administrativo de Pessoal de 
9 de :.ibril de 2008; 

IV • Decisão da Comissilo Diretora de 6 de maio de 2008, 
que confere aos gab inetes de lideranças de partidos com menos de 3 
(três) senadores um cargo cm comissão de Assessor Técnico (SF-02), 
na fo rma public:ida no Boletim Administrativo de Pessoa l de 7 de 
maio de 2008; 

V . Atos do Pres idente nº 50 e n01 81 a 87, todos de 2009, 
que extinguem órgãos e funções comissionadas na estrutura do Se• 
nado Federal, na forma publicada na ed ição do Boletim Adminis­
trativo de Pessoal de 30 de março de 2009 e, no caso do Ato nº 81, 
de 2009, na fonna republicada em 9 de julho de 2009. 

Art. 4" Serão concedidas férias coletivas aos servidores do 
Senado Federa l no mês de janeiro. 

§ 1° Pnra as unidades essenciais, em que o funcionamento 
deva ser inintcm1pto, a Diretoria•Gernl e a Sccrciaria•Gcral da Mesa 
poderão fixar o número necessário de servidores que deverão per• 
mancccr cm serv iço. 
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_Presidência da RepúbtÍCa 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N11. 702,de 20 de dezembro de 201 O 

Senhor Presidente do Senft-1..., l=f"dera l, 

Comunico a Vossa Exce· ncin q• 1e, nos termos do§ Jn do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 2010 (MP 
nll. 497/10), que "Dispõe sobre medidas tributárias referentes à rea­
lização, no Brasil, da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa 
do Mundo Fifa 20 14; promove desoneração tributária de subvenções 
governamentais destinadas ao fomento das a1ividadcs de pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; 
altera as Leis niu 11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 12 
de fevere iro de 2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.71 3, de 22 
de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, de 18 
de junho de 2004, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de 
agosto de 2009, 9.504, de 30 de setembro de 1997, 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 11 de 
junho de 2010, os Decrctos•Leis n11.1 37, de 18 de novembro de 1966, 
e 1.455, de 7 de abri l de 1976; revoga dispositivos das Leis nlll 
11.1 96, de 21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de feve reiro de 
1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 10.833, de 29 de de• 
zcmbro de 2003; e dá outras providênc ias". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifcstou•se pelo veto uos 
seguintes dispositivos: 

"§ 411. Estão também enquadrados nas desonernções previstas 
nos arts. 19 e 20 os estádios de apoio, para lreinamcnto das 
seleções, localizados cm cidadcs•sedcs selecionadas pe la Fifa e já 
contemplados com a mesma desoneração pelos Municípios." 

Bazilo do velo 

"O dispositivo permi1e ampliação injustificoda de incentivos 
fiscais para cstMios de apoio, cujas caracteristicas afastam-se das 
finalidades e das razões que justificam a concessão dos bcnc• 
ficios do Recapa." 

§ 8' dn nrl 12-A da I ri oº 7 713 rle 22 de dezembro 
dr. ICJRR. imu>: ricln nP.ln art. 44 rto Proiv.ln rlP. f.~i rlP. CnnvP.rs!:in 

fsê'nâdó Federal 
,
1 
Protocolo Legislativo 
Vé'T nº 38 I 20/0 t. 

!~---
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Ra·,õcs do ve lo 

"O dispositivo contraria o interesse público uma vez que cria 
dup lo beneficio cm favor de devedores cujos débitos foram par­
ce lados com redução de multas, juros e encargos dos débi10s 
tributários. Com efeito, n nonna propõe n criação de novo be­
neficio pela redução do Imposto de Renda, dn CSLL e da Con­
tribu ição para o PJS/Pascp e da Cofins, extrapolando os limites 
do parcclamcn10 concedido e com prejuízo do equilíbrio con­
correncial cnlrc as empresas beneficiadas e as que tcmpcstiva­
. - .. ntc recolhem seus tributos. Sa liente-se que dispositivo de teor 
.-i~mclhantc já foi objeto de veto no Projeto de Lei de Conversão 
,,-, 1, de 2010 (MP n" 472/09)." 

Inciso IY do art 61 

"IV - os §§ 17 e 18 do art. 54 da Lei nA 9.718, de 27 de 
novembro de 1998;" 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Razões do veto 

"Com a supressão, durante a tramitação da MP n" 497/10, do 
artigo que equiparava os fabr icantes ou importadores de álcool, 
inclusive para fins carburnntes, com suas subsidiárias, para fins 
de tributação de PJS/Pascp e Cofins, não há sentido algum na 
revogação dos §§ 17 e 18 do art. 5° da Lei nn 9.7 18, de 27 de 
novembro de 1998, que fixam o valor mínimo tributáve l nas 
transações entre as empresas, a não ser o de gerar grave prcjuizo 
ao interesse público e às previsões orçamentárias." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram e vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto cm causa, as quais ora 
submeto :i elevnda apreciaçiio dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N" 703, de 20 de dezembro de 2010. Encaminhamento ao Supremo 
Tribunal Federa l, de informações para instruir o julgamcn10 do Ha­
beas Corpus n" 106.465. 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

PORTARIA N' 2.614, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

Nº 243, terça-feira, 2 1 de dezembro de 2010 

CASA CfVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 17 de dezembro de 201 O 

Entidade: AC CAIXA, vinculada à AC RAIZ. 
Processo nº: 00100.000022/2003-0 I 

Acolhe-se o Parecer CGAFnTI nº 012/2010, que nprovn a 
versão 4,0 da DPC da AC CAIXA, vinculada à AC RAIZ. O arquivo 
contendo o documento aprovado possui o hash SHA 1 informado no 
Parecer e deve ser publicado pela AC cm seu repositório no prazo 
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação. 

MAUJÚCIO AUGUSTO COELHO 
Substitui.O 

O MlNISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA RErÚBLICA, no uso de suas atribu ições legais, tendo cm vista o disposto no § 9" do 
art. 7º e inc iso II do art. 55, ambos da Lei nª 12.0 17, de 12 de agosto de 2009, bem como no art. 18 da Portaria nº S, de 17 de fevereiro de 2010, da Secretaria de Orçnmento Federa l, e considerando a necessidade 
de ajuslar o dctalhamento da despesa de dotaçiio orçamentária consignada por meio de emenda parlamentar, n fim de disponibiliznr recursos para aplicação por meio de Convênio a ser firmado no Estado de São Paulo, 
diante da inviabilidade legal do empenho da despesa ser realizado com modalidade de aplicação a definir (MA 99), resolve: 

20121. 
Art. Jo. Alterar, na forma dos Anexos J e 11 desta Portaria, a modalidade de aplicação do orçamento da Secretari a de Di reitos Humanos no Programa Garant ia e Acesso a Direitos - Unidade Orçamentária 

Art. 20. Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação. 

,..,..,,.,,r.r, --- FSF 

!'RESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Sccretari,1 de Direitos Humanos 

I 442201542A5600035 Apo io a Serviços de Prcvcnçiio e Combate à Homofobia - no Estado de São Paulo F 

AN li 

DI E F 

l'AULO OE TARSO VANNUCHf 

r.-,r, ,mn FflNTF v• no 

3 99 OJOO 100 ººº 
TnTAL 100 000 

N M D V R 

-se"nadÕ°Federai 
· Protocolo Legislativo 
ver nº 2>'2 t 2-0~ 0 

Fls. 02 ..... ____ ..,. __ ........ _, 

RS 1,00 

R$ 1,00 



Mensagem nº 702 

Senhor Presidenie do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 11, de 2010 (MP nº 497/10), que "Dispõe sobre medidas tributárias referentes à realizaçi:í.o, no 
Brasil, da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promo ,1e 
desoneração tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das 1tividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; altera as l.ei,s n9~ 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, 
de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de selemhro de 
1997, 10.996, de 15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249 , de 11 de 
junho de 2010, os Decretos-Leis nQ§_ 37, de 18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 
1976; revoga dispositivos das Leis nQâ 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 
dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintc~s 
dispositivos: 

§ 4!!. do art. 18 

"§ 4º Estáo também enquadrados nas desonerações previstas nos arts. 19 e 20 os 
estádios de - apoio, para treinamento das seleções, localizados em cidades- sedes 
selecionadas pela Pifa e já contemplados com a mesma desoneração pelos Municípios." 

Razão do veto 

"O dispositivo permite ampliação injuslificada de incentivos fiscais para estádios 
de apoio, cujas características afastam-se das finalidades e das razões que justificam a 
concessão dos benefícios do Recapa." 

§ 8!'. do art. 12-A da Lei n!!. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, inserido _pclo art. 
44 do Projeto de Lei de Conversão 

"§ 8º O disposto neste artigo aplica-se retroativa-1cneJ11e..ao.s...:fu.1us .gerngoLes. não - . 
alcançados pela decadência ou prescrição." 1 ~ Congresso Nacional _ 

· . :-:,ecretana de Coordenaçao 
j LA!J islativa do Congresso Nacional 
.,, .:Jã...n° ,~ / 2,Qj() 

Fls. j 
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Razões do veto 

"A aplicação retroativa da norma tributária gera insegurança jurídica sobre as 
situações definitivamente constituídas, produzindo efeitos de difícil mensuração nas 
esferas administrativas e judiciais. Além disso, o CTN, lei materialmente complementar 
e regra geral do direito tributário, estabelece no art. 144 que o lançamento reporta-se à 
data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda 
que posteriormente modificada ou revogada." 

Art. 61 

"Art. 61. O art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 8º-A: 

'Art. 65 ............................................................ ...................... .............................. .... . 

§ 8º-A. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de 
Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) a parcela 
equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do 
disposto nesta Lei . 
......................................................... .... .................................................................. .... ' (NR)" 

Razões do veto 

"O dispositivo contraria o interesse público uma vez que cria duplo benefício em 
favor de devedores cujos débitos foram parcelados com redução de multas, juros e 
encargos dos débitos tributários. Com efeito, a norma propõe a criação de novo benefício 
pela redução do Imposto de Renda, da CSLL e da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, extrapolando os limites do parcelamento concedido e com prejuízo do equilíbrio 
concorrencial entre as empresas beneficiadas e as que tempestivamente recolhem seus 
tributos. Saliente-se que dispositivo de teor semelhante já foi objeto de veto no Projeto 
de Lei de Conversão nº 1, de 2010 (MP nº 472/09)." 

Inciso IV do art. 63 

"IV - os§§ 17 e 18 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998;" 

Razões do veto 

"Com a supressão, durante a tramitação da MP nº 497/10, do artigo que 
equiparava os fabricantes ou importadores de álcool, inclusive para fins carburantes, com 
suas subsidiárias, para fins de tributação de PIS/Pasep e Cofins, não há sentida algUm flã 
revogação dos §§ 17 e 18 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que 
fixam o ':'ª~or mí~imo tribut~v~l nas, transa9õ~s entre as e?J:f>re~,a8;"1~<re~~~~f-ar-.--,. 
grave pre3mzo ao mteresse publico e as prev1soes orçamentarías. Secretaria de Coordenação 

! LPg isiL1t'va do Congresso Nacional 

j JLE1-n°--ª-6__~, ZOk? 
\ Fls. ·---zr-



3 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2010. 

fc
--~ngresso Nacional _, 

Secretaria de Coordenação 
egislativa do Congresso Nacional 

J&Ln° :3Z 1cJ)JO 
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Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das 
Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo 
Fifa 2014; promove desoneração tributária de 
subvenções governamentais destinadas ao 
fomento das atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas 
empresas; altera as Leis nºs 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 
2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de 
janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009," 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro de 
2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249, 
de 11 de junho de 2010·, os Decretos-Leis nºs 37; 
de 18 de novembro de 1966, ·e 1.455, de 7 de 
abril de 1976; revoga dispositivos das Leis nºs 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, de 
25 de fevereiro .de 1993, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, 
da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração 
tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 
DAS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, NO BRASIL, DA COPA DAS 

CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 

Seção I 
Disposições preliminares 

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se: r~-- éo'ngrê'sso ,Nacional 
' Secretaria de Coordenar-ão 
f Legisl.Jtiva do Congresso N~cional 

j .J!il.nº~-/ 2010 
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I - Fédération Intemationale de Football Association (Pifa) - associação suíça 
de direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas 
subsidiárias, não domiciliadas no Brasil; 

II - Subsidiária Pifa no Brasil - pessoa jurídica de direito privado, domiciliada 
no Brasil, cujo capital social total pertence à Pifa; 

III - Copa do Mundo Pifa 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC) 
- pessoa jurídica brasileira de direito privado, reconhecida pela Pifa, constituída com o 
objetivo de promover, no Brasil, a Copa das Confederações Pifa 2013 e a Copa do Mundo 
Pifa 2014, bem como os Eventos relacionados; 

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF) - associação brasileira de 
direito privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil; 

V - Competições - a Copa das Confederações Pifa 2013 e a Copa do Mundo 
Pifa 2014; 

VI - Eventos - as Competições e as seguintes atividades relacionadas às 
Competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela Pifa, 
pela Subsidiária Pifa no Brasil, pelo LOC ou pela CBF: 

a) os congressos da Pifa, banquetes, cerimônias de abertura, encerramento, 
premiação e outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, 
lançamentos de mascote e outras atividades de lançamento; 

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa; 
c) atividades culturais: concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou 

outras expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for 
Hope) ou projetos beneficentes similares; 

d) partidas de futebol e sessões de treino; e 
e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização, 

preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições; 
VII - Confederações Pifa - as seguintes confederações: 
a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC); 
b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football -

CAF); 
c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe 

(Confederation of North, Central American and Caribbean Association Football -
Concacaf); 

d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana 
de Fútbol - Conmebol); 

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation -
OFC); e 

f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations 
Européennes de Football - Uefa); 

VIII - Associações estrangeiras membros da Fifa - as associações nacionais dô 
futebol de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à Pifa, participantes ou não das 
Competições; Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Ci ngrw cional 
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IX - Emissora Fonte da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com 
base em relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou 
complementares dos Eventos, com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os 
detentores de direitos de mídia; 

X - Prestadores de Serviços da Fifa - pessoas jurídicas licenciadas ou 
nomeadas, com base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização 
e produção dos Eventos: 

a) como coordenadores da Fifa na gestão de acomodações, de serviços de 
transporte, de programação de operadores de turismo e dos estoques de ingressos; 

b) como fornecedores da Fifa de serviços de hospitalidade e de soluções de 
tecnologia da informação; ou 

c) outros prestadores licenciados ou nomeados pela Fifa para a prestação de 
serviços ou fornecimento de bens, admitidos em regulamento; 

XI - Parceiros Comerciais da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, 
com base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus 
subcontratados, para atividades relacionadas aos Eventos, excluindo-se as entidades referidas 
nos incisos III, IV e VII a X; 

XII - Voluntário da Fifa, de Subsidiária Fifa no Brasil ou do LOC - pessoa 
física que dedica parte do seu tempo, sem vínculo empregatício, para auxiliar a Fifa, a 
Subsidiária Fifa no Brasil ou o LOC na organização e realização dos Eventos; e 

XIII - bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) 
ano. 

§ 1 º As pessoas jurídicas estrangeiras previstas neste artigo, qualquer que seja 
o seu objeto, somente poderão funcionar no País pelo prazo de vigência desta Lei, ainda que 
por estabelecimentos subordinados ou base temporária de negócios, salvo autorização do 
Poder Executivo, nos termos da legislação brasileira. 

§ 2º É facultado à Fifa ou a qualquer de suas subsidiárias integrais constituir ou 
incorporar subsidiárias integrais no País, até o limite de 5 (cinco), mediante escritura pública, 
sob qualquer modalidade societária, desde que tal Subsidiária Fifa no Brasil tenha finalidade 
específica vinculada à organização e realização dos Eventos, com duração não superior ao 
prazo de vigência desta Lei, e tenha como único acionista ou cotista a própria Fifa ou 
qualquer de suas subsidiárias integrais. 

§ 3º A Emissora Fonte da Fifa, os Prestadores de Serviço e os Parceiros 
Comerciais referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser nomeados ou licenciados 
diretamente pela Fifa ou por meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas. 

§ 4° O Poder Executivo poderá estabelecer condições necessárias à defesa dos 
interesses nacionais, inclusive quanto ao montante de capital destinado às operações no País 
e à individualização do seu representante legal para resolver quaisquer questões e receber 
comunicações oficiais. 

,_ _ __,, ___ ~T:---,----,.---, 
ongresso Nacional 

Secretaria de Coordena" ão 
lQgisl<Jtlva do Congresso ~cional 
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Seção II 
Da desoneração de tributos 

Subseção I 
Da isenção às importações 

4 

Art. 3º Fica concedida, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato 
do Poder Executivo, isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens ou 
mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organização e realização dos Eventos, tais 
como: 

I - alimentos, suprimentos médicos, inclusive produtos farmacêuticos, 
combustível e materiais de escritório; 

II - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e 
outros objetos comemorativos; 

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados nos Eventos; 

IV - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em atividades 
esportivas da mesma magnitude; e 

V - outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja vida útil seja de 
até 1 (um) ano. 

§ 1 º A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes impostos, 
contribuições e taxas: 

I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente no desembaraço 
aduaneiro; 

II - Imposto de Importação; 
III - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público incidente sobre a importação (PIS/Pasep-Importação); 
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidente sobre 

a importação de bens e serviços (Cofins-Importação); 
V - Taxa de utilização do Siscomex; 
VI - Taxa de utilização do Mercante; 
VII - Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); e 
VIII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação de combustíveis. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se somente às importações promovidas pela 

Pifa, Subsidiária Pifa no Brasil, Confederações Fifa, Associações estrangeiras membros da 
Fifa, Parceiros Comerciais da Pifa domiciliados no exterior, Emissora Fonte da Fifa e 
Prestadores de Serviço da Fifa domiciliados no exterior, que serão discriminados em ato do 
Poder Executivo, ou por intermédio de pessoa física ou jurídica por eles contratada para 
representá-los, observados os requisitos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

~r·-e-ss-o-:t\J~a-c.,..io_n....,al,_.. _ _, 
Secretaria de Coordenação 
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§ 3º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma 
hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

§ 4º A isenção concedida neste artigo será aplicável, também, a bens duráveis 
de que trata o art. 4° cujo valor unitário, apurado segundo as nonnas do Artigo VII do 
Acordo Geral Sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 
( cinco mil reais), nos tennos, limites e condições estabelecidos em regulamento. 

Art. 4º A isenção de que trata o art. 3º não se aplica à importação de bens e 
equipamentos duráveis para os Eventos, os quais poderão ser admitidos no País sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, com suspensão do pagamento dos 
tributos incidentes sobre a importação. 

§ 1 ° O benefício fiscal previsto no caput é aplicável, entre outros, aos 
seguintes bens duráveis: 

I - equipamento técnico-esportivo; 
II - equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e imagens; 
III - equipamento médico; 
IV - equipamento técnico de escritório; e 
V - outros bens duráveis previstos em regulamento. 
§ 2° Na hipótese prevista no caput, será concedida suspensão total dos tributos 

federais mencionados no § 1 º do art. 3º, inclusive no caso de bens admitidos 
temporariamente no País para utilização econômica, observados os requisitos e as condições 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

§ 3º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos suspensos, 
observados os requisitos e as condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

Art. 5° A suspensão dos tributos federais mencionados no § 1 º do art. 3º, no 
caso da importação de bens sob o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária 
pelas entidades referidas no § 2º do art. 3º, converter-se-á em isenção, desde que tais bens 
tenham sido utilizados nos Eventos e, posteriormente: 

I - reexportados para o exterior em até 180 ( cento e oitenta) dias contados do 
ténnino do prazo estabelecido pelo art. 62; 

II - doados à União em até 180 ( cento e oitenta) dias contados do término do 
prazo estabelecido pelo art. 62, que poderá repassá-los a: 

a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos tennos da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 14 da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do § 2° do art. 12 da Lei 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; ou 

b) pessoas jurídicas de direito público; 
III - doados diretamente pelos beneficiários, em até 180 ( cento e oitenta) dias 

contados do término do prazo estabelecido pelo art. 62, para: 
a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei 

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos o reqmsi ~r-,0,ca e 1a e1 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e do§ 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997; 

b) pessoas jurídicas de direito público; ou 
c) entidades sem fins lucrativos desportivas ou outras pessoas jurídicas cujos 

objetos sociais sejam relacionados à prática de esportes, desenvolvimento social, proteção 
ambiental ou assistência a crianças, desde que atendidos os requisitos das alíneas a a g do § 
2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 1 ° As entidades relacionadas na alínea e do inciso III deverão ser 
reconhecidas pelos Ministérios do Esporte, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
ou do Meio Ambiente, conforme critérios a serem definidos em atos expedidos pelos 
respectivos órgãos certificantes. 

§ 2° As entidades de assistência a crianças a que se refere a alínea e do inciso 
III são aquelas que recebem recursos dos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 3 º As entidades de prática de esportes a que se refere a alínea e do inciso III 
deverão aplicar as doações em apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 
previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

§ 4° As importações efetuadas na fonna deste artigo não darão, em nenhuma 
hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá editar atos normativos 
específicos relativos ao tratamento tributário aplicável à bagagem dos viajantes que 
ingressarem no País para participar dos Eventos de que trata esta Lei. 

Subseção II 
Das isenções concedidas a pessoas jurídicas 

Art. 7º Fica concedida à Pifa isenção, em relação aos fatos geradores 
decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos 
Eventos, dos seguintes tributos federais: 

I - impostos: 
a) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); e 
b) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 
II - contribuições sociais: 
a) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
b) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na 

forma do art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim 
entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de serviço social e de fonnação 
profissional; 

c) Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 
d) Contribuição para a Cofins-Importação; Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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III - contribuições de intervenção no domínio econômico: 
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade­

Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; 
e 

b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional (Condecine), instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1 , de 6 de setembro de 
200 1. 

§ 1 º A isenção prevista nos incisos I e III do caput aplica-se exclusivamente: 
I - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados, ou remetidos à 

Fifa ou pela Fifa, em espécie ou de outra fonna, inclusive mediante o fornecimento de bens 
ou prestação de serviços; e 

II - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pela Fifa. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes pessoas jurídicas 

não domiciliadas no País: 
I - Confederações Fifa; 
II - Associações estrangeiras membros da Fifa; 
III - Emissora Fonte da Fifa; e 
IV - Prestadores de Serviços da Fifa. 
§ 3º A isenção prevista nas alíneas e e d do inciso II do caput refere-se a 

importação de serviços. 
§ 4º Para os fins desta Lei, a base temporária de negócios no País, instalada 

pelas pessoas jurídicas referidas no § 2º, com a finalidade específica de servir à organização 
e realização dos Eventos, não configura estabelecimento permanente para efeitos de 
aplicação da legislação brasileira e não se sujeita ao disposto nos incisos II e III do art. 147 
do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, bem como no art. 126 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966. 

§ 5º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos e ganhos de 
capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos. 

§ 6° O disposto neste artigo não desobriga: 
I - a pessoa jurídica domiciliada no País e a pessoa física residente no País que 

aufiram renda ou proventos de qualquer natureza, recebidos das pessoas jurídicas de que 
trata este artigo, do pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), respectivamente, observada a legislação 
específica; 

II - a pessoa física residente no País que aufira renda ou proventos de qualquer 
natureza decorrentes da prestação de serviços às pessoas jurídicas de que trata este artigo, do 
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 199 1; e 

III - as pessoas jurídicas de que trata este artigo de reter e recolher a 
contribuição previdenciária dos segurados empregados, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

~ Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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Art. 8º Fica concedida à Subsidiária Pifa no Brasil, em relação aos fatos 
geradores decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou 
realização dos Eventos, isenção dos seguintes tributos federais: 

I - impostos: 
a) IRPJ; 
b) IRRF; 
c) IOF; e 
d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento importador da Pifa 

no Brasil; 
II - contribuições sociais: 
a) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
b) Contribuição para o PIS/Pasep e PIS/Pasep-Importação; 
c) Cofins e Cofins-Importação; 
d) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 
e) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na 

forma do art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim 
entendidos os fundos públicos e as entidades privadas de serviço social e de fonnação 
profissional; 

III - contribuições de intervenção no domínio econômico: 
a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade­

Empresa para o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; 
e 

b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional (Condecine), instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001. 

§ 1 º A isenção prevista nas alíneas a, b e e do inciso 1, na alínea a do inciso II e 
no inciso III do caput aplica-se exclusivamente: 

I - às receitas, lucros e rendimentos auferidos por Subsidiária Pifa no Brasil, 
excluindo-se os rendimentos e ganhos de capital auferidos em operações financeiras ou 
alienação de bens e direitos; 

II - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos 
pela Subsidiária Pifa no Brasil ou para Subsidiária Pifa no Brasil, em espécie ou de outra 
forma, inclusive mediante o fornecimento de bens ou prestação de serviços; e 

III - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas por Subsidiária Pifa 
no Brasil. 

§ 2° A isenção de que trata a alínea b do inciso I do caput não desobriga a 
Subsidiária Pifa no Brasil de efetuar a retenção do imposto sobre a renda, de que trata o 
art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

§ 3 º A isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput não alcança 
as receitas da venda de ingressos e de pacotes de hospedagem, observado o disposto no 
art. 16. Congresso Nacional 
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§ 4º Das notas fiscais relativas às vendas realizadas pela Subsidiária Fifa no 
Brasil com a isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput deverá constar a 
expressão "Venda efetuada com isenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com 
a indicação do dispositivo legal correspondente. 

§ 5º Não serão admitidos os descontos de créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep ou da Cofins, previstos respectivamente no art. 3° da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pelos 
adquirentes, em relação às vendas realizadas por Subsidiária Fifa no Brasil, observado o 
disposto no § 4 º. 

§ 6° O disposto neste artigo não desobriga: 
I - a pessoa física residente no País que aufira renda ou proventos de qualquer 

natureza decorrentes da prestação de serviços à pessoa jurídica de que trata este artigo, do 
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; e 

II - a pessoa jurídica de que trata este artigo de reter e recolher a contribuição 
previdenciária dos segurados empregados, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

§ 7° As importações efetuadas na fonna deste artigo não darão, em nenhuma 
hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se à Emissora Fonte, na hipótese de ser 
pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

Art. 9º Fica concedida aos Prestadores de Serviços da Fifa, estabelecidos no 
País sob a fonna de sociedade com finalidade específica para o desenvolvimento de 
atividades diretamente relacionadas à realização dos Eventos, isenção dos seguintes tributos 
federais: 

I - impostos: 
a) IRPJ; 
b) IOF; e 
II - contribuições sociais: 
a) CSLL; 
b) Contribuição para o PIS/Pasep; e 
c) Cofins. 
§ 1 º A isenção de que trata o caput aplica-se, apenas, aos fatos geradores 

decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos 
Eventos. 

§ 2° A isenção prevista no inciso I e na alínea a do inciso II do caput aplica-se, 
exclusivamente: 

I - às receitas, lucros e rendimentos auferidos, decorrentes da prestação de 
serviços diretamente à Fifa ou a Subsidiária Fifa no Brasil, excluindo-se os rendimentos e 
ganhos de capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e dirnitos; u 

II - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pelos Prestadores de 
Serviços da Fifa de que trata o caput. --~gresso Nacional 
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§ 3º A isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput: 
I - não alcança as receitas da venda de ingressos e de pacotes de hospedagem, 

observado o disposto no art. 16; 
II - aplica-se, exclusivamente, às receitas provenientes de serviços prestados 

diretamente à Fifa ou a Subsidiária Fifa no Brasil; e 
III - não dará, em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins. 
§ 4° Das notas fiscais relativas às vendas realizadas pelos Prestadores de 

Serviços da Fifa estabelecidos no País sob a fonna de sociedade com finalidade específica, 
com a isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput, deverá constar a 
expressão "Venda efetuada com isenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com 
a indicação do dispositivo legal correspondente. 

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se ao LOC. 

Subseção III 
Das isenções a pessoas físicas 

Art. 10. Estão isentos do imposto sobre a renda os rendimentos pagos, 
creditados, empregados, entregues ou remetidos pela Fifa, pelas demais pessoas jurídicas de 
que trata o § 2° do art. 7º ou por Subsidiária Fifa no Brasil, para pessoas físicas, não 
residentes no País, empregadas ou de outra forma contratadas para trabalhar de fonna 
pessoal e direta na organização ou realização dos Eventos, que ingressarem no País com 
visto temporário. 

§ 1 º As isenções deste artigo também são aplicáveis aos árbitros, jogadores de 
futebol e outros membros das delegações, exclusivamente no que concerne ao pagamento de 
prêmios relacionados aos Eventos, efetuado pelas pessoas jurídicas mencionadas no caput. 

§ 2º Para os fins deste artigo, não caracteriza residência no País a pennanência 
no Brasil durante o período de que trata o art. 62, salvo o caso de obtenção de visto 
permanente ou vínculo empregatício com pessoa jurídica distinta da Fifa, de Subsidiária Fifa 
no Brasil e das demais pessoas jurídicas de que trata o § 2º do art. 7º. 

§ 3° Sem prejuízo dos acordos, tratados e convenções internacionais finnados 
pelo Brasil ou da existência de reciprocidade de tratamento, os demais rendimentos 
recebidos de fonte no Brasil, inclusive o ganho de capital na alienação de bens e direitos 
situados no País, pelas pessoas físicas referidas no caput são tributados de acordo com 
normas específicas aplicáveis aos não residentes no Brasil. 

Art. 11. Estão isentos do imposto sobre a renda os valores dos benefícios 
indiretos e o reembolso de despesas recebidos por Voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no 
Brasil ou do LOC que auxiliar na organização e realização dos Eventos, até o valor de 5 
(cinco) salários mínimos por mês, sem prejuízo da aplicação da tabela de incidência mensal 
do imposto sobre a renda sobre o valor excedente. 

§ 1 º No caso de recebimento de 2 (dois) ou mais pagamentos em um mesmo 
mês, a parcela isenta deve ser considerada em relação à soma d ses pag0Jlll}íiíítiisNaciona1 
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§ 2º Caso esteja obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, o 
contribuinte deverá informar a sorna dos valores mensais recebidos e considerados isentos na 
forma deste artigo. 

§ 3º Os rendimentos que excederem o limite de isenção de que trata o caput 
não poderão ser aproveitados para fruição da isenção em meses subsequentes. 

Art. 12. Estão isentas do IOF incidente sobre operações de contrato de câmbio 
as pessoas físicas não residentes no País, empregadas ou de outra forma contratadas para 
trabalhar na organização e realização dos Eventos, que ingressarem no Brasil com visto 
temporário. 

Subseção IV 
Da desoneração de tributos indiretos nas aquisições realizadas no mercado 

interno pela Fifa, por Subsidiária Fifa no Brasil e pela Emissora Fonte da Fifa 

Art. 13. Ficam isentos do IPI os produtos nacionais adquiridos pela Pifa, por 
Subsidiária Pifa no Brasil e pela Emissora Fonte da Pifa, diretamente de estabelecimento 
industrial fabricante, para uso ou consumo na organização e realização dos Eventos. 

§ 1 º O disposto neste artigo não se aplica aos bens e equipamentos duráveis 
adquiridos para utilização nos Eventos. 

§ 2° O Poder Executivo definirá os limites, termos e condições para aplicação 
do disposto no caput. 

§ 3 º A isenção prevista neste artigo será aplicada, também, nos casos de doação 
e dação em pagamento, bem corno qualquer outra fonna de pagamento, inclusive mediante o 
fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

Art. 14. Fica suspensa a incidência do IPI sobre os bens duráveis adquiridos 
diretamente de estabelecimento industrial, para utilização nos Eventos, pela Pifa, por 
Subsidiária Fifa no Brasil ou pela Emissora Fonte da Pifa. 

§ 1 ° A suspensão de que trata o caput converter-se-á em isenção desde que os 
referidos bens sej arn reexportados para o exterior ou doados nos prazos e condições 
estabelecidos no art. 5º. 

§ 2º Caso não ocorra a conversão em isenção de que trata o§ 1 º, o IPI suspenso 
será exigido corno se a suspensão não tivesse existido. 

§ 3 ° Os benefícios previstos neste artigo serão aplicáveis, também, nos casos 
de doação e dação em pagamento, bem corno qualquer outra forma de pagamento, inclusive 
mediante o fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

Art. 15. As vendas realizadas no mercado interno para a Pifa, para Subsidiária 
Pifa no Brasil ou para a Emissora Fonte da Pifa, de mercadorias destinadas a uso ou 
consumo exclusivo na organização e realização dos Eventos, dar-se-ão com suspensão da 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ I º A suspensão de que trata este artigo converter-se-á em isenção após 
comprovação da utilização ou consumo do bem nas finalidades previstas nesta Lei, 
observado o disposto no § 5°. Congresso Nacional _ 1· 
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§ 2º Ficam a Fifa, a Subsidiária Fifa no Brasil e a Emissora Fonte da Fifa 
obrigadas solidariamente a recolher, na condição de responsáveis, as contribuições não pagas 
em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na 
fonna da lei, calculados a partir da data da aquisição, se não utilizar ou consumir o bem na 
finalidade prevista, ressalvado o disposto no § 6°. 

§ 3 º A suspensão prevista neste artigo somente se aplica aos bens adquiridos 
diretamente de pessoa jurídica indicada pela Fifa, ou por Subsidiária Fifa no Brasil, e 
habilitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 17. 

§ 4° Das notas fiscais relativas às vendas de que trata o caput deverá constar a 
expressão "Venda efetuada com suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins", com a indicação do dispositivo legal correspondente. 

§ 5° A suspensão, e posterior conversão em isenção, de que trata este artigo 
não dará, em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
à Fifa, a Subsidiária Fifa no Brasil e à Emissora Fonte. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e equipamentos duráveis 
adquiridos para utilização nos Eventos, desde que esses bens e equipamentos sejam 
reexportados ou doados nos prazos e condições estabelecidos no art. 5°. 

§ 7° A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá relacionar os bens 
sujeitos aos benefícios deste artigo. 

Seção III 
Do regime de apuração de contribuições por Subsidiária Fifa no Brasil 

Art. 16. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas por 
Subsidiária Fifa no Brasil na forma do art. 8° da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, observado o disposto no§ 3° do art. 
8º. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Emissora Fonte da Pifa, na 
hipótese de ser pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

Seção IV 
Do Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma ou 

Modernização de Estádios de Futebol (Recopa) 

Art. 17. Fica instituído o Regime Especial de Tributação para Construção, 
Ampliação, Refonna ou Modernização de Estádios de Futebol (Recopa). 

§ 1 ° O Recopa destina-se à construção, ampliação, refonna ou modernização 
de estádios de futebol com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das 
Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, nos termos estabelecidos por esta 
Lei. 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-habilitação 
ao regime de que trata o caput. ,,..•.•-·~-~gresso Nacional 
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Art. 18. É beneficiária do Recopa a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 
para construção, ampliação, reforma ou modernização dos estádios de futebol com utilização 
prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 
2014, nos termos do Convênio ICMS 108, de 26 de setembro de 2008. 

§ 1 ° Compete ao Ministério do Esporte, em ato próprio, definir e aprovar os 
projetos que se enquadram nas disposições do caput. 

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Anecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.63 7, 
de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, não poderão aderir ao Recopa. 

§ 3 º A fruição do Recopa fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

§ 4º Estão também enquadrados nas desonerações previstas nos arts. 19 e 20 os 
estádios de apoio, para treinamento das seleções, localizados em cidades-sedes selecionadas 
pela Fifa e já contemplados com a mesma desoneração pelos Municípios. 

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de 
dezembro de 2012. 

Art. 19. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de construção para utilização 
ou incorporação no estádio de futebol de que trata o caput do art. 18, ficam suspensos: 

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 
vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recopa; 

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Contribuição para a Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior ( Cofins-Importação), quando a importação for efetuada por pessoa 
jurídica beneficiária do Recopa; 

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do 
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for 
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recopa; 

IV - o IPI incidente na importação, quando a importação for efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Recopa; e 

V - o Imposto de Importação (II), quando os referidos bens ou materiais de 
construção forem importados por pessoa jurídica beneficiária do Recopa. 

§ 1 º Nas notas fiscais relativas: 
I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão 

"Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pagep e da 
Cofins", com a especificação do dispositivo legal conespondente; e 
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II - às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá constar a expressão 
"Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, 
vedado o registro do imposto nas referidas notas. 

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero após 
a utilização ou incorporação do bem ou material de construção ao estádio de que trata o 
caput do art. 18. 

§ 3 º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 
construção ao estádio de futebol de que trata o caput do art. 18 fica obrigada a recolher as 
contribuições e os impostos não pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, 
acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição 
ou do registro da Declaração de Importação, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à 
Cofins-Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto de Importação; ou 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao 
IPI. 

§ 4° Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 
adquirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por 
intermédio de pessoa jurídica importadora. 

§ 5º No caso do Imposto de Importação (II), o disposto neste artigo aplica-se 
somente a produtos sem similar nacional. 

Art. 20. No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de que 
trata o art. 18, ficam suspensas: 

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os referidos 
serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Recapa; e 

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins­
Importação incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados 
diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Recapa. 

§ 1 º Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput aplica-se, no 
que couber, o disposto nos §§ 1 º a 3° do art. 19. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput aplica-se também na hipótese de receita de 
aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras de 
que tratam os arts. 17 e 18, quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do Recapa. 

Art. 21. Os benefícios de que tratam os arts. 18 a 20 alcançam apenas as 
aquisições e importações realizadas entre a data de publicação desta Lei e 30 de junho de 
2014. 

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser 
usufruídos nas aquisições e importações realizadas a partir da data de habilitação ou co­
habilitação da pessoa jurídica. 
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Art. 22. A Pifa ou Subsidiária Pifa no Brasil apresentarão à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil relação dos Eventos e das pessoas fisicas e jurídicas passíveis de 
serem beneficiadas pelas desonerações previstas nesta Lei. 

§ 1 º A lista referida no caput deverá ser atualizada trimestralmente ou sempre 
que exigido na forma prevista em regulamento. 

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará a relação das pessoas 
fisicas e jurídicas habilitadas à fruição dos beneficios de que trata esta Lei. 

§ 3º Na impossibilidade de a Pifa ou de Subsidiária Pifa no Brasil apresentar a 
relação de que trata o caput, caberá ao LOC apresentá-la. 

Art. 23. As desonerações previstas nesta Lei aplicam-se somente às operações 
que a Pifa, as Subsidiárias Pifa no Brasil, a Emissora Fonte da Fifa e os Prestadores de 
Serviço da Pifa demonstrarem, por intermédio de documentação fiscal ou contratual idônea, 
estar relacionadas com os Eventos, nos termos da regulamentação desta Lei. 

Art. 24. Eventuais tributos federais recolhidos indevidamente com 
inobservância do disposto nesta Lei serão restituídos de acordo com as regras previstas na 
legislação brasileira. 

Art. 25. A utilização dos beneficios fiscais concedidos por esta Lei em 
desacordo com os seus termos sujeitará o beneficiário, ou o responsável tributário, ao 
pagamento dos tributos devidos, acrescidos da taxa Selic, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. Fica a Pifa sujeita aos pagamentos referidos no caput no caso 
de vício contido na lista de que trata o art. 22 que impossibilite ou tome incerta a 
identificação e localização do sujeito passivo ou do responsável tributário. 

Art. 26. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 
correspondente à estimativa de renúncia relativa às contribuições previdenciárias decorrente 
da desoneração de que trata esta Lei, de forma a não afetar a apuração do resultado 
financeiro do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 1 ° A renúncia de que trata o caput consistirá na diferença entre o valor da 
contribuição que seria devido, como se não houvesse incentivo, e o valor da contribuição 
efetivamente recolhido. 

§ 2° O valor estimado da renúncia será incluído na lei orçamentária anual, sem 
prejuízo do repasse, enquanto não constar na mencionada lei. 

Art. 27. As alterações na legislação tributária posteriores à publicação desta 
Lei serão contempladas em lei específica destinada a preservar as medidas ora instituídas. 

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste Capítulo. 
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 
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Governo Federal, no âmbito das respectivas competências, disciplinarão a execução desta 
Lei. 

Art. 29. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e fará 
publicar, até 1 º de agosto de 2016, prestação de contas relativas à Copa das Confederações 
Fifa 2013 e à Copa do Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras informações que 
possam ser atribuídas às competições, o seguinte: 

I - renúncia fiscal total; 
II - aumento de arrecadação; 
III - geração de empregos; 
IV - número de estrangeiros que ingressaram no País para assistir aos jogos; e 
V - custo total das obras de que trata o Recopa. 

CAPÍTULO II 
DAS SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS DE QUE TRATAM O ART. 19 DA LEI Nº 10.973, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E O ART. 21 DA LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 

2005 

Art. 30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
não serão computadas para fins de detenninação da base de cálculo do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, desde que tenham atendido aos requisitos 
estabelecidos na legislação específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa 
beneficiária. 

§ 1 º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções governamentais de 
que trata o caput não constituirá despesas ou custos para fins de determinação da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL, nem dará direito a apuração de créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 2º Para efeito do disposto no caput e no § 1 º: 
I - o valor das despesas ou dos custos já considerados na base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, em períodos anteriores ao do recebimento da subvenção, deverá ser 
adicionado ao lucro líquido para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 
no período de recebimento da subvenção; 

II - os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de 
despesas e custos incorridos anteriormente ao recebimento da subvenção deverão ser 
estornados. 

CAPÍTULO III 
DODRAWBACK 

Art. 31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de forma combinada 
ou não, de mercadoria equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto 
exportado poderá ser realizada com isenção do Imposto de Im mt~ão .. e com redução a zero_ 
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do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep­
Importação e da Cofins-Importação. 

§ 1 º O disposto no caput aplica-se também à aquisição no mercado interno ou 
à importação de mercadoria equivalente: 

I - à empregada em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto 
já exportado; e 

II - para industrialização de produto intermediário fornecido diretamente a 
empresa industrial-exportadora e empregado ou consumido na industrialização de produto 
final já exportado. 

§ 2º O disposto no caput não alcança as hipóteses previstas nos incisos IV a IX 
do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos incisos III a IX do art. 3° da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e nos incisos III a V do art. 15 da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004. 

§ 3 º O beneficiário poderá optar pela importação ou pela aquisição no mercado 
interno da mercadoria equivalente, de forma combinada ou não, considerada a quantidade 
total adquirida ou importada com pagamento de tributos. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, considera-se mercadoria equivalente a 
mercadoria nacional ou estrangeira da mesma espécie, qualidade e quantidade, adquirida no 
mercado interno ou importada sem fruição dos beneficios referidos no caput, nos termos, 
limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. 32. O art. 17 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 17. Para efeitos de adimplemento do compromisso de 
exportação nos regimes aduaneiros suspensivos, destinados à 
industrialização para exportação, os produtos importados ou adquiridos 
no mercado interno com suspensão do pagamento dos tributos incidentes 
podem ser substituídos por outros produtos, nacionais ou importados, da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, importados ou adquiridos no 
mercado interno sem suspensão do pagamento dos tributos incidentes, nos 
termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 1 ° O disposto no caput aplica-se também ao regime aduaneiro de 
isenção e alíquota zero, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo 
Poder Executivo. 

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de 
Comércio Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto neste 
artigo." (NR) 
Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio 

Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto no art. 31, inclusive sobre prazos e critérios 
para habilitação. 
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CAPÍTULO IV 
DOS LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

Art. 34. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os requisitos 
técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob 
controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias 
procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, 
bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais 
internacionais. 

§ 1 º Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer: 

I - a segregação e a proteção fisica da área do local ou recinto, inclusive entre 
as áreas de armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para importação ou para 
regime aduaneiro especial; 

II - a disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, 
mobiliário e materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de outros 
órgãos ou agências da administração pública federal; 

III - a disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos 
necessários à fiscalização e controle aduaneiros; 

IV - a disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de inspeção 
não invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama; 

V - a disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e 
aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, apresentadas em 
tanques ou recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, produtos químicos, 
tóxicos e outras mercadorias que exijam cuidados especiais para seu transporte, manipulação 
ou armazenagem; 

VI - a disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização 
aduaneira, para: 

a) vigilância eletrônica do recinto; 
b) registro e controle: 
1. de acesso de pessoas e veículos; e 
2. das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques. 
§ 2° A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1 º deste artigo deverá 

ser supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e acompanhada por ele 
por ocasião da realização da conferência aduaneira. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a 
implementação de requisito previsto no § 1 º, considerando as características específicas do 
local ou recinto. 

Art. 35. A pessoa jurídica responsável pela administração do local ou recinto 
alfandegado, referido no art. 34, fica obrigada a observar os requisitos técnicos e 
operacionais definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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Art. 36. O disposto nos arts. 34 e 35 aplica-se também aos atuais responsáveis 
pela administração de locais e recintos alfandegados. 

Parágrafo único. Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os 
prazos para o cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento 
previstos no art. 34, assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1 º 
daquele artigo, o prazo de até 2 (dois) anos a partir da publicação do ato da Secretaria. 

Art. 37. A pessoa jurídica de que tratam os arts. 35 e 36, responsável pela 
administração de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e as 
competências estabelecidos no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, à 
aplicação da sanção de: 

I - advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou 
operacional para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 34; e 

II - suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho 
aduaneiro de mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 34, na hipótese 
de reincidência em conduta já punida com advertência, até a constatação pela autoridade 
aduaneira do cumprimento do requisito ou da obrigação estabelecida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II, será considerado 
reincidente o infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 
data da aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já penalizada com 
advertência. 

Art. 38. Será aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, pelo 
descumprimento de requisito estabelecido no art. 34 ou pelo seu cumprimento fora do prazo 
fixado com base no art. 36. 

Parágrafo único. O recolhimento da multa prevista no caput não garante o 
direito à operação regular do local ou recinto nem prejudica a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 3 7 e de outras penalidades cabíveis ou a representação fiscal para fins 
penais, quando for o caso. 

Art. 39. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de sua 
competência, disciplinará a aplicação do disposto nos arts. 34 a 3 7 desta Lei. 

CAPÍTULO V 
DAS DEMAIS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 40. Os arts. 1°, 23, 25, 50, 60, 75 e 102 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ............................................................. ................................... . 

§ 4º ...................................................................................................... . 
I - destruída sob controle aduaneiro, sem ônus para a Fazenda 

Nacional, antes de desembaraçada; 
........... ...... .................................................... .............................. " (NR) 
"Art. 23 .. ...................................................... .................................... .. .. 
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Parágrafo único. A mercadoria ficará sujeita aos tributos vigorantes 
na data em que a autoridade aduaneira efetuar o correspondente 
lançamento de ofício no caso de: 

I - falta, na hipótese a que se refere o § 2° do art. 1 º; e 
II - introdução no País sem o registro de declaração de importação, a 

que se refere o inciso III do § 4° do art. 1 º." (NR) 
"Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de acidente, o valor 

aduaneiro da mercadoria será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, 
para efeito de cálculo dos tributos devidos, observado o disposto no art. 
60. 

. .................................................................................................. " (NR) 
"Art. 50. A verificação de mercadoria, na conferência aduaneira ou 

em outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil ou, sob a sua supervisão, por Analista-Tributário, na presença do 
viajante, do importador, do exportador ou de seus representantes, 
podendo ser adotados critérios de seleção e amostragem, de conformidade 
com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

................................................................................................... " (NR) 
"Art. 60 ............................................................................................... . 

II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria, ressalvados os 
casos de erro inequívoco ou comprovado de expedição. 

§ 1 º Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às 
mercadorias extraviadas na importação serão exigidos do responsável 
mediante lançamento de ofício. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1 º, considera-se responsável: 
I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da 

descarga da mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o 
disposto no art. 41; ou 

II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria 
sob sua custódia, em momento posterior ao referido no inciso I. 

§ 3° Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o § 1 ° na 
hipótese de o importador ou de o responsável assumir espontaneamente o 
pagamento dos tributos." (NR) 

"Art. 75 .............................................................................................. . . 

§ 4° A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre os casos 
em que poderá ser dispensada a garantia a que se refere o inciso I do 
§ 1 º." (NR) 

''Art. 102 .. 1111 •• 1 ••• ' . '. 1 . 11111 1 11 i •• , í . i i t i ili ifii i fi' i i l f f ••• , •• , 11 lii I ili ifl i iiit iiiiii iii iii lii ii i i 
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§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de 
natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades 
aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento." (NR) 

21 

Art. 41. Os arts. 23 , 28, 29 e 30 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 ....................... .................... .......................................... ... ....... . 

§ 3° As infrações previstas no caput serão punidas com multa 
equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço 
constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na 
exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido 
consumida ou revendida, observados o rito e as competências 
estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 . 

................................................................................................... " (NR) 
"Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a 

destinação de mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou 
objeto de pena de perdimento." (NR) 

"Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será 
feita das seguintes formas: 

I - alienação, mediante: 
a) licitação; ou 
b) doação a entidades sem fins lucrativos; 
II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; 
III - destruição; ou 
IV - inutilização. 
§ 1 º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: 
I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a 

processos pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à 
disposição da Justiça como corpo de delito, produto ou objeto de crime, 
salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada de 
autoridade judiciária; ou 

II - imediatamente após a fonnalização do procedimento 
administrativo-fiscal pertinente, antes mesmo do término do prazo 
definido no§ 1 ° do art. 27 deste Decreto-Lei, quando se tratar de: 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras 
mercadorias que exijam condições especiais de armazenamento; ou 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de 
validade vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias 
ou que estejam em desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que 
devam ser destruídas. 

~
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§ 5° O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do 
caput terá a seguinte destinação: 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento 
e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundai), instituído 
pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975; e 

II - 40% ( quarenta por cento) à seguridade social. 
§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento 

de veículos em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da 
destinação de que trata este artigo, mediante a apresentação de 
comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da 
União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos 
fiscais e outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal 
decisão, não se aplicando ao caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

§ 7° As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o 
§ 6º serão de responsabilidade do proprietário do veículo à época da 
prática da infração punida com o perdimento. 

§ 8° Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a 
responsabilidade pelo adequado consumo, utilização, industrialização ou 
comercialização das mercadorias, na forma da legislação pertinente, 
inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde pública, 
meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar 
eventuais exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, 
certificações e outras previstas em normas ou regulamentos. 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por 
força da legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a 
processos pendentes de apreciação judicial. 

§ 1 O. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os 
critérios e as condições para cumprimento do disposto neste artigo e 
dispor sobre outras formas de destinação de mercadorias. 

§ 11. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 
administração e destinação das mercadorias de que trata este artigo. 

§ 12. Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da 
alienação, mediante licitação, das mercadorias de que trata este 
artigo." (NR) 

"Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que 
determine a restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, 
será devida indenização ao interessado, com recursos do Fundaf, tendo 
por base o valor declarado para efeito de cálculo do imposto de 
importação ou de exportação. 

§ 1 º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 
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I - não houver declaração de importação ou de exportação; 
II - a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação 

apurada for inferior ao valor referido no caput; ou 
III - em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida 

em posse do interessado for inferior ao referido no caput. 
§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no 

§ 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como 
termo inicial a data da apreensão." (NR) 
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Art. 42. O art. 5º da Lei nº 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5° O Imposto de Importação incidente na importação de partes, 
peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, 
e pneumáticos fica reduzido em: 

I - 40% ( quarenta por cento) até 31 de agosto de 201 O; 
II - 30% (trinta por cento) até 30 de novembro de 2010; 
III- 20% (vinte por cento) até 30 de maio de 2011; e 
IV - 0% (zero por cento) a partir de 1 ° de junho de 2011 . 
................................................................................................... " (NR) 

Art. 43. O art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes 
contra a ordem tributária previstos nos arts. 1 º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990, e aos crimes contra a Previdência Social, previstos 
nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), será encaminhada ao Ministério Público depois de 
proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal 
do crédito tributário correspondente. 

····························· ...................................................................... " (NR) 
Art. 44. A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 12-A: 
"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de 

aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários 
anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, 
no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos 
recebidos no mês. 

§ 1 º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao 
pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito e 
calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização 
de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses 
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a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 
progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 

§ 2° Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos 
rendimentos tributáveis, com ação judicial necessanas ao seu 
recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização. 

§ 3 º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das 
seguintes despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis: 

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em 
face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou 
divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus§§ lº 
e 3°. 

§ 5° O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o 
disposto no § 2º, poderá integrar a base de cálculo do Imposto sobre a 
Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, 
à opção irretratável do contribuinte. 

§ 6° Na hipótese do § 5°, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
será considerado antecipação do imposto devido apurado na Declaração 
de Ajuste Anual. 

§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1 ° de 
janeiro de 201 O e o dia anterior ao de publicação da Lei resultante da 
conversão da Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, poderão 
ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na 
Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. 

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se retroativamente aos fatos 
geradores não alcançados pela decadência ou prescrição. 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 
neste artigo." 
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Art. 45. O art. 8° da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 8º ................................................................................................ . 
§ 1 o ............................................... . ...................................................... . 

1- ...... ....... ........................................................................................... . 
a) day trade: a operação ou a conjugação de operações iniciadas e 

encerradas em um mesmo dia, com o mesmo ativo, em uma méisma 
instituição intermediadora, em que a quantidade negociada tenha sido 
liquidada, total ou parcialmente; r:-"côngresso NacioriãT 
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§ 2º Será admitida a compensação de perdas incorridas em operações 
de day trade realizadas no mesmo dia. 

§ 3 º O responsável pela retenção e recolhimento do imposto de que 
trata este artigo é a instituição intermediadora da operação de day trade 
que receber, diretamente, a ordem do cliente. 

I - revogado; 
II - revogado. 
······················· ...................................... ...................................... " (NR) 
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Art. 46. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a nonnatização, 
cobrança, fiscalização e controle da arrecadação da contribuição destinada ao custeio do 
Regime de Previdência Social do Servidor de que trata a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata este artigo sujeita-se às normas 
relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários 
federais e de consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e na Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 47. A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 8º-A: 

"Art. 8º-A. A responsabilidade pela retenção e recolhimento das 
contribuições de que tratam os arts. 4º a 6° e 8° será do dirigente e do 
ordenador de despesa do órgão ou entidade que efetuar o pagamento da 
remuneração ou do benefício. 

§ 1 ° O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve 
ser efetuado: 

I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no primeiro decêndio do mês; 

II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no segundo decêndio do mês; ou 

III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de 
remunerações ou benefícios efetuados no último decêndio do mês. 

§ 2° O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 
1 º: 

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os 
tributos federais; e 

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas 
cabíveis." 
Art. 48. O art. 16-A da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Sürvidor 

Público (PSS), decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão 
judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida na 
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fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante 
legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 
intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório 
ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de 
implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da 
alíquota de 11 % ( onze por cento) sobre o valor pago. 

Parágrafo único. A instituição financeira deverá efetuar o 
recolhimento do valor retido até o 1 Oº (décimo) dia útil do mês posterior à 
sua efetivação, devendo a fonte pagadora observar, na retenção e 
recolhimento, o disposto no art. 8º-A." (NR) 
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Art. 49. Os valores retidos pelas instituições financeiras na forma do art. 16-A 
da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, a título de contribuição para o Plano de Seguridade 
do Servidor Público (PSS), que se encontram pendentes de recolhimento, deverão ser 
recolhidos no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação desta Lei. 

Art. 50. Os arts. 32 a 34 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 . .................................................................... ................... .. ..... . 
I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que produzam 
mercadorias classificadas nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 
0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da 
NCM; 

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 
0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.1 O e 
1502.00.1 da NCM, quando efetuada por pessoa jurídica que industrialize 
bens e produtos classificados nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM. 

···· ···· ···························································································" (NR) 
"Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive 
cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 
02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 
0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão 
descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada 
período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens 
classificados na posição 01.02 da NCM, adquiridos de pessoa física ou 
recebidos de cooperado pessoa física . 

................................................................................................... " (NR) 
"Art. 34. A pessoa jurídica; tributada com base no lucro real, que 

adquirir para industrialização ou revenda mercadorias com a suspensão do 
pagamento da contribuição para o PISLP,aS,e.n- ~ ... s.ta. Cofins prevista no 
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inciso II do art. 32, poderá descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, 
determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de 
percentual correspondente a 40% ( quarenta por cento) das alíquotas 
previstas no caput do art. 2° da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e no caput do art. 2° da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, 
não conseguir utilizar o crédito previsto na forma prevista no caput deste 
artigo poderá: 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica 
aplicável à matéria; 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria." (NR) 
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Art. 51. O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 28 ............................................................................................... . 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta 
velocidade (TA V), assim entendido como a composição utilizada para 
efetuar a prestação do serviço público de transporte ferroviário que 
consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h ( duzentos e 
cinquenta quilômetros por hora). 

············· ...................................................................................... " (NR) 
Art. 52. O art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art. 4º ............................................................................................... .. 

§ 6º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação 
de imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido 
iniciada ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual 
correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput 
será equivalente a 1 % (um por cento) da receita mensal recebida. 

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de 
incorporação de imóveis de interesse social os destinados à construção de 
unidades residenciais de valor comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 . 

. . .. . . . .. . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . .. . .. . . .,,,~····- ., . ...-~··"""""' ... . .,........ . . " (NR) 
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Art. 53. O art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora 
contratada para construir unidades habitacionais de valor comercial de até 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento 
unificado de tributos equivalente a 1 % (um por cento) da receita mensal 
auferida pelo contrato de construção . 

................................................................................................... " (NR) 
Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 
I - insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto 

os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, 
vendidos: 

a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; 

b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na 
alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no 
código 2309.90 da NCM; e 

c) para pessoas físicas; 
II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos 

classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; 
III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando 

efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que 
produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 
daNCM; 

IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 
0210 .1 da N CM, quando efetuada por pessoa jurídica que industrialize ou revenda bens e 
produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo: 
I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo; 
II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 
Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam 
mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, 
destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre: 
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I - o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos 
códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de 
pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; 

II - o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais 
vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; 

III - o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

§ 1 º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às 
aquisições de pessoa jurídica. 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1 ° deste artigo 
só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa 
física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4 º do art. 3 º da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

§ 3° O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1 º 
deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, 
de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do 
art. 2° da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003. 

§ 4° O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1 ° deste 
artigo será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de 
percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2° 
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2° da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003. 

§ 5° É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1 º deste artigo o 
aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 
§ 6° O crédito apurado na fonna do caput deste artigo deverá ser utilizado para 

desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das 
demais operações no mercado interno. 

§ 7º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não 
conseguir utilizar o crédito na forma prevista no§ 6º deste artigo poderá: 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos 
presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de 
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bens relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente entre a 
receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9° O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa 
comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 1 O. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 56. A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, que adquirir para 
industrialização ou venda a varejo as mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM poderá descontar da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, 
determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual 
correspondente a 12% (doze por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2° da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

§ 1 º É vedada a apuração do crédito de que trata o caput deste artigo nas 
aquisições realizadas pelas pessoas jurídicas mencionadas no inciso IV do caput do art. 54 
desta Lei. 

§ 2º O direito ao crédito presumido somente se aplica às mercadorias de que 
trata o caput deste artigo, adquiridas com suspensão das contribuições, no mesmo período de 
apuração, de pessoa jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4° 
do art. 3° da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no§ 4° do art. 3° da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003. 

Art. 57. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta 
Lei, não mais se aplica o disposto nos arts. 8º e 9° da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004: 

I - às mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 
0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM; 

II - às mercadorias ou aos produtos classificados nas posições 10.01 a 10.08, 
exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, no 
que for contrário ao disposto nos arts. 54 a 56. 

Art. 58. O art. 99 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, alterado pelo 
art. 3° da Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99 ............................................................................................... . 
§ 1 o •••••••••••••••••.••••.•.•..••••••••••••••••••••••••••••.•••••.•••••••••••••••••••••••••.••.••.••••.••• 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor 
correspondente a 0,8 (oito décimos) do resultado da multiplicação de 
100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo, 
respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço 
do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado 
aquele divulgado pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de 
tabela pública de preços de veiculação de publicidade, atendidas as 
disposições regulamentares e as condições de que trata o§ 2º-A; 
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III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do 
lucro líquido para efeito de determinação do lucro real, na apuração do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), inclusive da base de 
cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal (art. 2° 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de 
cálculo do lucro presumido. 

§ 2°-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de 
publicidade, para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a 
soma dos preços efetivamente praticados, assim considerados os valores 
devidos às emissoras de rádio e televisão pelas veiculações comerciais 
locais, e o correspondente a 0,8 ( oito décimos) da soma dos respectivos 
preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida 
dos preços constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do§ 1 º. 

§ 3° No caso de microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições (Simples Nacional), o valor integral da compensação fiscal 
apurado na forma do inciso II do § 1 ° será deduzido da base de cálculo de 
imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os 
critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional 
(CGSN)." (NR) 
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Art. 59. O art. 2° da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° ................................................................................... .... ... ... ... . 

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias 
que tenham como destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, 
sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas Áreas de Livre Comércio 
referidas no § 3°. 

§ 5° Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste 
artigo, deverá constar a expressão "Venda de mercadoria efetuada com 
alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a 
especificação do dispositivo legal correspondente." (NR) 
Art. 60. O caput do art. 3° da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3° Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser 

respeitadas, além das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos 
benefícios, as políticas estaduais e municipais de atendimento 
habitacional, priorizando-se, entre os critérios adotados, o tempo de 
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residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação 
ambiental e urbanística dos projetos apresentados . 

................................................................................................... " (NR) 
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Art. 61. O art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar 
acrescido do seguinte§ 8º-A: 

"Art. 65 ............................................................................................... . 

§ 8º-A. Não será computada na apuração da base de cálculo do 
Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) a parcela equivalente à redução do valor das 
multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nesta Lei. 

··········· ........................................................................................ " (NR) 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 62. O disposto no Capítulo I desta Lei aplicar-se-á aos fatos geradores que 
ocorrerem no período de 1 ° de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2015, ressalvados os 
dispositivos previstos na Seção IV do mesmo Capítulo. 

Art. 63. Ficam revogados: 
I - o inciso V do caput e o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005; 
II- os arts . 63 a 70 e o§ 2º do art. 78 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro 

de 1966; 

afpa/plvl0-011 

III- o inciso VI do art. 36 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
IV - os§§ 17 e 18 do art. 5° da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; e 
V - o art. 39 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 3o de ./1.,(.ç\t~~ de 2010. 

/kf!_c~ 
Senador José Samey 

Presidente do Senado Federal 

----
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LEINº 12.350 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das 
Confederações Fifa 2013 e da Copa do 
Mundo Fifa 2014; promove desoneração 
tributária de subvenções governamentais 
destinadas ao fomento das atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica nas empresas; altera as 
Leis n~ 11. 77 4, de 17 de setembro de 2008, 
10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 
2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 
30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 
9.504, de 30 de setembro de 1997, 10.996, de 
15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de 
julho de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 
2010, os Decretos-Leis n~ 37, de 18 de 
novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 
1976; revoga dispositivos das Leis n~ 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, 
de 25 de fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003; e dá outras providências. 

o PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da 
Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração tributária 
de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá outras providências . 

.'f••: •-., ... ~ .• ~~ •. ~ 1,, ......... ..-....... _ 1 . 1...-ongresso fJácio1íãT ____ l 
1 , Secretaria ele Coordenação 
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CAPÍTULO I 
DAS MEDIDAS TRIBUTÁRI_AS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, NO BRASIL, DA COPA DAS 

CONFEDERAÇOES FIFA 2013 E DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 

Seção I 
Disposições preliminares 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Fédération Internationale de Football Association (Pifa) - associação suíça de 
direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas subsidiárias, 
não domiciliadas no Brasil; 

II - Subsidiária Pifa no Brasil - pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no 
Brasil, cujo capital social total pertence à Pifa; 

III - Copa do Mundo Pifa 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC) -
pessoa jurídica brasileira de direito privado, reconhecida pela Pifa, constituída com o objetivo de 
promover, no Brasil, a Copa das Confederações Pifa 2013 e a Copa do Mundo Pifa 2014, bem como 
os Eventos relacionados; 

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF) - associação brasileira de direito 
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil; 

2014; 
V - Competições - a Copa das Confederações Pifa 2013 e a Copa do Mundo Pifa 

VI - Eventos - as Competições e as seguintes atividades relacionadas às 
Competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela Pifa, pela 
SuusiJiátia Pifa nu Brasil, pelo LOC uu pela CBF: 

a) os congressos da Pifa, banquetes, cerimônias de abertura, encerramento, premiação 
e outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de mascote e 
outras atividades de lançamento; 

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa; 

c) atividades culturais: concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras 
expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope) ou projetos 
beneficentes similares; 

d) partidas de futebol e sessões de treino; e 

e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização, 
preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições; 

VII - Confederações Pifa - as seguintes confederações: 

a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC); 

f ""·~-------~-,--CongreGSO Nacion.:i1 · 
Secretaria de Coordenacé"!io 
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b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football - CAF); 

c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe (Confederation 
of North, Central American and Caribbean Association Football - Concacaf); 

d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de 
Fútbol - Conmebol); 

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - OFC); e 

f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations 
Européennes de Football - Uefa); 

VIII - Associações estrangeiras membros da Fifa - as associações nacionais de 
futebol de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à Fifa, participantes ou não das Competições; 

IX - Emissora Fonte da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com base em 
relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou complementares dos 
Eventos, com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os detentores de direitos de 
mídia; 

X - Prestadores de Serviços da Fifa - pessoas jurídicas licenciadas ou nomeadas, com 
base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e produção dos 
Eventos: 

a) como coordenadores da Fifa na gestão de acomodações, de serviços de transporte, 
de programação de operadores de turismo e dos estoques de ingressos; 

b) como fornecedores da Fifa de serviços de hospitalidade e de soluções de 
tecnologia da informação; ou 

c) outros prestadores licenciados ou nomeados pela Fifa para a prestação de serviços 
ou fornecimento de bens, admitidos em regulamento; 

XI - Parceiros Comerciais da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com base 
em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus subcontratados, para 
atividades relacionadas aos Eventos, excluindo-se as entidades referidas nos incisos III, IV e VII a 
X· 

' 
XII - Voluntário da Fifa, de Subsidiária Fifa no Brasil ou do LOC - pessoa física que 

dedica parte do seu tempo, sem vínculo empregatício, para auxiliar a Fifa, a Subsidiária Fifa no 
Brasil ou o LOC na organização e realização dos Eventos; e 

XIII- bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) ano. 

§ 1 º As pessoas jurídicas estrangeiras previstas neste artigo, qualquer que seja o seu 
objeto, somente poderão funcionar no País pelo prazo de vigência desta Lei, ainda que por 
estabelecimentos subordinados ou base temporária de negócios, salvo autorização do Poder 
Executivo, nos termos da legislação brasileira. 
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§ 2º É facultado à Fifa ou a qualquer de suas subsidiárias integrais constituir ou 
incorporar subsidiárias integrais no País, até o limite de 5 (cinco), mediante escritura pública, sob 
qualquer modalidade societária, desde que tal Subsidiária Fifa no Brasil tenha finalidade específica 
vinculada à organização e realização dos Eventos, com duração não superior ao prazo de vigência 
desta Lei, e tenha como único acionista ou catista a própria Fifa ou qualquer de suas subsidiárias 
integrais. 

§ 3º A Emissora Fonte da Fifa, os Prestadores de Serviço e os Parceiros Comerciais 
referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser nomeados ou licenciados diretamente pela Fifa ou por 
meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas. 

§ 4º O Poder Executivo poderá estabelecer condições necessárias à defesa dos 
interesses nacionais, inclusive quanto ao montante de capital destinado às operações no País e à 
individualização do seu representante legal para resolver quaisquer questões e receber comunicações 
oficiais. 

Seção II 
Da desoneração de tributos 

Subseção I 
Da isenção às importações 

Art. 3º Fica concedida, nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do 
Poder Executivo, isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens ou mercadorias 
para uso ou consumo exclusivo na organização e realização dos Eventos, tais como: 

I - alimentos, suprimentos médicos, inclusive produtos farmacêuticos, combustível e 
materiais de escritório; 

II - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros 
objetos comemorativos; 

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados nos Eventos; 

IV - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em atividades 
esportivas da mesma magnitude; e 

V - outros bens não duráveis, assim considerados aqueles cuja vida útil seja de até 1 
(um) ano. 

§ 1 º A isenção de que trata este artigo abrange os seguintes impostos, contribuições e 
taxas: 

aduaneiro; 
I -- Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente no desembaraço 

II - Imposto de Importação; 

[
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III - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público incidente sobre a importação (PIS/Pasep-Importação ); 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidente sobre a 
importação de bens e serviços (Cofins-Importação ); 

V - Taxa de utilização do Siscomex; 

VI - Taxa de utilização do Mercante; 

VII - Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); e 

VIII - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
importação de combustíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações promovidas pela Pifa, 
Subsidiária Pifa no Brasil, Confederações Pifa, Associações estrangeiras membros da Pifa, Parceiros 
Comerciais da Pifa domiciliados no exterior, Emissora Fonte da Pifa e Prestadores de Serviço da 
Pifa domiciliados no exterior, que serão discriminados em ato do Poder Executivo, ou por 
intermédio de pessoa física ou jurídica por eles contratada para representá-los, observados os 
requisitos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma 
hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins). 

§ 4º A isenção concedida neste artigo será aplicável, também, a bens duráveis de que 
trata o art. 4º cujo valor unitário, apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo Geral Sobre 
Tarifas e Comércio - GATT 1994, seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos, 
limites e condições estabelecidos em regulamento. 

Art. 4º A isenção de que trata o art. 3º não se aplica à importação de bens e 
equipamentos duráveis para os Eventos, os quais poderão ser admitidos no País sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, com suspensão do pagamento dos tributos incidentes 
sobre a importação. 

duráveis: 
§ 1º O benefício fiscal previsto no caput é aplicável, entre outros, aos seguintes bens 

I - equipamento técnico-esportivo; 

II - equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e imagens; 

III - equipamento médico; 

IV - equipamento técnico de escritório; e 

V - outros bens duráveis previstos em regulamento. 

1
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§ 2º Na hipótese prevista no caput, será concedida suspensão total dos tributos 
federais mencionados no § 1 º do art. 3º, inclusive no caso de bens admitidos temporariamente no 
País para utilização econômica, observados os requisitos e as condições estabelecidos em ato do 
Poder Executivo. 

§ 3º Será dispensada a apresentação de garantias dos tributos suspensos, observados 
os requisitos e as condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 5º A suspensão dos tributos federais mencionados no § 1 º do art. 3º, no caso da 
importação de bens sob o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária pelas entidades 
referidas no § 2º do art. 3º, converter-se-á em isenção, desde que tais bens tenham sido utilizados 
nos Eventos e, posteriormente: 

I - reexportados para o exterior em até 180 (cento e oitenta) dias contados do término 
do prazo estabelecido pelo art. 62; 

II - doados à União em até 180 (cento e oitenta) dias contados do término do prazo 
estabelecido pelo art. 62, que poderá repassá-los a: 

a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997; ou 

b) pessoas jurídicas de direito público; 

III - doados diretamente pelos beneficiários, em até 180 (cento e oitenta) dias 
contados do término do prazo estabelecido pelo art. 62, para: 

a) entidades beneficentes de assistência social, certificadas nos termos da Lei n2 

12.101, de 27 de novembro de 2009, desde que atendidos os requisitos do art. 14 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966, e do§ 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

b) pessoas jurídicas de direito público; ou 

c) entidades sem fins lucrativos desportivas ou outras pessoas jurídicas cujos objetos 
sociais sejam relacionados à prática de esportes, desenvolvimento social, proteção ambiental ou 
assistência a crianças, desde que atendidos os requisitos das alíneas a a g do § 2º do art. 12 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 1 º As entidades relacionadas na alínea e do inciso III deverão ser reconhecidas 
pelos Ministérios do Esporte, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou do Meio Ambiente, 
conforme critérios a serem definidos em atos expedidos pelos respectivos órgãos certificantes. 

§ 2º As entidades de assistência a crianças a que se refere a alínea e do inciso III são 
aquelas que recebem recursos dos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

·""'êõn:gresso Nacional ·--' 
Secretaria de Coordena,...ão 

Legislativa do Congresso N;c,onal 
VtS-1 nº 38' / .)elo_ 

Fls. <1.3, 



7 

§ 3º As entidades de prática de esportes a que se refere a alínea e do inciso III 
deverão aplicar as doações em apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 
aprovados pelo Ministério do Esporte. 

§ 4º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma 
hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá editar atos normativos 
específicos relativos ao tratamento tributário aplicável à bagagem dos viajantes que ingressarem no 
País para participar dos Eventos de que trata esta Lei. 

Subseção II 
Das isenções concedidas a pessoas jurídicas 

Art. 7º Fica concedida à Fifa isenção, em relação aos fatos geradores decorrentes das 
atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos Eventos, dos seguintes 
tributos federais: 

I - impostos: 

a) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF); e 

b) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários (IOF); 

II - contribuições sociais: 

a) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma 
do art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim entendidos os 
fundos públicos e as entidades privadas de serviço social e de formação profissional; 

c) Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

d) Contribuição para a Cofins-Importação; 

III - contribuições de intervenção no domínio econômico: 

a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e 

b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 
(Condecine ), instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

§ 1º A isenção prevista nos incisos I e III do caput aplica-se exclusivamente: 
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I - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados, ou remetidos à Fifa ou 
pela_Fifa, em espécie ou de outra forma, inclusive mediante o fornecimento de bens ou prestação de 
serviços; e 

II - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pela Fifa. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes pessoas jurídicas não 
domiciliadas no País: 

de serviços. 

I - Confederações Fifa; 

II - Associações estrangeiras membros da Fifa; 

III - Emissora Fonte da Fifa; e 

IV - Prestadores de Serviços da Fifa. 

§ 3º A isenção prevista nas alíneas e e d do inciso II do caput refere-se a importação 

§ 4º Para os fins desta Lei, a base temporária de negócios no País, instalada pelas 
pessoas jurídicas referidas no § 2º, com a finalidade específica de servir à organização e realização 
dos Eventos, não configura estabelecimento permanente para efeitos de aplicação da legislação 
brasileira e não se sujeita ao disposto nos incisos II e III do art. 147 do Decreto nº 3.000, de 26 de 
março de 1999, bem como no art. 126 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 5º A isenção de que trata este artigo não alcança os rendimentos e ganhos de 
capital auferidos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos. 

§ 6º O disposto neste artigo não desobriga: 

I - a pessoa jurídica domiciliada no País e a pessoa física residente no País que 
aufiram renda ou proventos de qualquer natureza, recebidos das pessoas jurídicas de que trata este 
artigo, do pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física (IRPF), respectivamente, observada a legislação específica; 

II - a pessoa física residente no País que aufira renda ou proventos de qualquer 
natureza decorrentes da prestação de serviços às pessoas jurídicas de que trata este artigo, do 
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991;e 

III - as pessoas jurídicas de que trata este artigo de reter e recolher a contribuição 
previdenciária dos segurados empregados, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Art. 8º Fica concedida à Subsidiária Pifa no Brasil, em relação aos fatos geradores 
decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos 
Eventos, isenção dos seguintes tributos federais: 

I - impostos: 
~ ·-----•--1-<,----.. 
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a) IRPJ; 

b) IRRF; 

c) IOF; e 

Brasil; 
d) IPI, na saída de produtos importados do estabelecimento importador da Fifa no 

II - contribuições sociais: 

a) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

b) Contribuição para o PIS/Pasep e PIS/Pasep-Importação; 

c) Cofins e Cofins-Importação; 

d) contribuições sociais previstas na alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e 

e) contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na forma 
do art. 3" da Lei nº 1 l.457, de 16 de março de 2007, devidas por lei a terceiros, assim entendidos os 
fundos públicos e as entidades privadas de serviço social e de formação profissional; 

III - contribuições de intervenção no domínio econômico: 

a) Contribuição para o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
o Apoio à Inovação, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000; e 

b) Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 
(Condecine), instituída pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

§ 1 º A isenção prevista nas alíneas a, b e e do inciso I, na alínea a do inciso II e no 
inciso III do caput aplica-se exclusivamente: 

I - às receitas, lucros e rendimentos auferidos por Subsidiária Fifa no Brasil, 
excluindo-se os rendimentos e ganhos de capital auferidos em operações financeiras ou alienação de 
bens e direitos; 

II - aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos pela 
Subsidiária Fifa no Brasil ou para Subsidiária Fifa no Brasil, em espécie ou de outra forma, 
inclusive mediante o fornecimento de bens ou prestação de serviços; e 

III - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas por Subsidiária Fifa no 
Brasil. 

§ 2º A isenção de que trata a alínea b do inciso I do caput não desobriga a 
Subsidiária Pifa no Brasil de efetuar a retenção do imposto sobre a renda, de que trata o art. 7º da 
Lei nº 7. 713, de 22 de dezembro de 1988. 
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§ 3º A isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput não alcança as 
receitas da venda de ingressos e de pacotes de hospedagem, observado o disposto no art. 16. 

§ 4º Das notas fiscais relativas às vendas realizadas pela Subsidiária Fifa no Brasil 
com a isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput deverá constar a expressão 
"Venda efetuada com isenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a indicação do 
dispositivo legal correspondente. 

§ 5º Não serão admitidos os descontos de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
ou da Cofins, previstos respectivamente no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pelos adquirentes, em relação às vendas 
realizadas por Subsidiária Fifa no Brasil, observado o disposto no § 4º. 

§ 6º O disposto neste artigo não desobriga: 

I - a pessoa física residente no País que aufira renda ou proventos de qualquer 
natureza decorrentes da prestação de serviços à pessoa jurídica de '!ue trata este artigo, do 
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 21 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 
1991;e 

Il - a pessoa jurídica de que trata este artigo de reter e recolher a contribuição 
previdenciária dos segurados empregados, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

§ 7º As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma 
hipótese, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se à Emissora Fonte, na hipótese de ser pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil. 

Art. 9º Fica concedida aos Prestadores de Serviços da Fifa, estabelecidos no País sob 
a forma de sociedade com finalidade específica para o desenvolvimento de atividades diretamente 
relacionadas à realização dos Eventos, isenção dos seguintes tributos federais: 

I - impostos: 

a) IRPJ; 

b) IOF; e 

II - contribuições sociais: 

a) CSLL; 

b) Contribuição para o PIS/Pasep; e 

c) Cofins. 
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§ 1º A isenção de que trata o caput aplica-se, apenas, aos fatos geradores 
decorrentes das atividades próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos 
Eventos. 

§ 2º A isenção prevista no inciso I e na alínea a do inciso II do caput aplica-se, 
exclusivamente: 

I - às receitas, lucros e rendimentos auferidos, decorrentes da prestação de serviços 
diret~mente à Fifa ou a Subsidiária Fifa no Brasil, excluindo-se os rendimentos e ganhos de capital 
aufendos em operações financeiras ou alienação de bens e direitos; e 

II - às operações de crédito, câmbio e seguro realizadas pelos Prestadores de Serviços 
da Fifa de que trata o caput. 

§ 3º A isenção de que tratam as alíneas b e e do inciso II do caput: 

I - não alcança as receitas da venda de ingressos e de pacotes de hospedagem, 
observado o disposto no art. 16; 

II - aplica-se, exclusivamente, às receitas provenientes de serviços prestados 
diretamente à Fifa ou a Subsidiária Fifa no Brasil; e 

III - não dará, em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 4º Das notas fiscais relativas às vendas realizadas pelos Prestadores de Serviços da 
Fifa estabelecidos no País sob a forma de sociedade com finalidade específica, com a isenção de que 
tratam as alíneas b e e do inciso II do caput, deverá constar a expressão "Venda efetuada com 
isenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a indicação do dispositivo legal 
correspondente. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se ao LOC. 

Subseção III 
Das isenções a pessoas físicas 

Art. 10. Estão isentos do imposto sobre a renda os rendimentos pagos, creditados, 
empregados, entregues ou remetidos pela Fifa, pelas demais pessoas jurídicas de que trata o § 2º do 
art. 7º ou por Subsidiária Fifa no Brasil, para pessoas físicas, não residentes no País, empregadas ou 
de outra forma contratadas para trabalhar de forma pessoal e direta na organização ou realização dos 
Eventos, que ingressarem no País com visto temporário. 

§ 1 º As isenções deste artigo também são aplicáveis aos árbitros, jogadores de 
futebol e outros membros das delegações, exclusivamente no que concerne ao pagamento de 
prêmios relacionados aos Eventos, efetuado pelas pessoas jurídicas mencionadas no caput. 

§ 2º Para os fins deste artigo, não caracteriza residência no País a permanência no 
Brasil durante o período de que trata o art. 62, salvo o caso de obtenção de visto l_)ermanente o_u 
vínculo empregatício com pessoa jurídica distinta da Fifa, de Subsidiária Fifa no Brasil e das demais 
pessoas jurídicas de que trata o § 2º do art. 7º. r:~ongresso Nãciõnãr"-- ~-1 
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§ 3º Sem prejuízo dos acordos, tratados e convenções internacionais firmados pelo 
Brasil ou da existência de reciprocidade de tratamento, os demais rendimentos recebidos de fonte no 
Brasil, inclusive o ganho de capital na alienação de bens e direitos situados no País, pelas pessoas 
físicas referidas no caput são tributados de acordo com normas específicas aplicáveis aos não 
residentes no Brasil. 

Art. 11. Estão isentos do imposto sobre a renda os valores dos benefícios indiretos e 
o reembolso de despesas recebidos por Voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa no Brasil ou do LOC 
que auxiliar na organização e realização dos Eventos, até o valor de 5 (cinco) salários mínimos por 
mês, sem prejuízo da aplicação da tabela de incidência mensal do imposto sobre a renda sobre o 
valor excedente. 

§ 1 º No caso de recebimento de 2 (dois) ou mais pagamentos em um mesmo mês, a 
parcela isenta deve ser considerada em relação à soma desses pagamentos. 

§ 2º Caso esteja obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual, o contribuinte 
deverá informar a soma dos valores mensais recebidos e considerados isentos na forma deste artigo. 

§ 3º Os rendimentos que excederem o limite de isenção de que trata o caput não 
poderão ser aproveitados para fruição da isenção em meses subsequentes. 

Art. 12. Estão isentas do IOF incidente sobre operações de contrato de câmbio as 
pessoas físicas não residentes no País, empregadas ou de outra forma contratadas para trabalhar na 
organização e realização dos Eventos, que ingressarem no Brasil com visto temporário. 

Subseção IV 
Da desoneração de tributos indiretos nas aquisições realizadas no mercado 

interno pela Fifa, por Subsidiária Fifa no Brasil e pela Emissora Fonte da Fifa 

Art. 13. Ficam isentos do IPI os produtos nacionais adquiridos pela Fifa, por 
Subsidiária Fifa no Brasil e pela Emissora Fonte da Fifa, diretamente de estabelecimento industrial 
fabricante, para uso ou consumo na organização e realização dos Eventos. 

§ 1 º O disposto neste artigo não se aplica aos bens e equipamentos duráveis 
adquiridos para utilização nos Eventos. 

§ 2º O Poder Executivo definirá os limites, termos e condições para aplicação do 
disposto no caput. 

§ 3º A isenção prevista neste artigo será aplicada, também, nos casos de doação e 
dação em pagamento, bem como qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante o 
fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

Art. 14. Fica suspensa a incidência do IPI sobre os bens ~uráveis adq~ir~?<?s 
diretamente de estabelecimento industrial, para utilização nos Eventos, pela F1fa, por Subs1diana 
Fifa no Brasil ou pela Emissora Fonte da Fifa. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput converter-se-á em isenção desde que os referidos 
bens sejam reexportados para o exterior ou doados nos prazos e condições estabelecidos no art. 5º. 
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_ _ § 2º Caso não ocorra a conversão em isenção de que trata o § 1 º, o IPI suspenso será 
exigido como se a suspensão não tivesse existido. 

§ 3º Os benefícios previstos neste artigo serão aplicáveis, também, nos casos de 
doaçã~ e dação em pagamento, bem como qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante o 
fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

_ Art. 15. As vendas realizadas no mercado interno para a Pifa, para Subsidiária Pifa 
no Brasil ou para a Emissora Fonte da Pifa, de mercadorias destinadas a uso ou consumo exclusivo 
na organização e realização dos Eventos, dar-se-ão com suspensão da incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 1 º A suspensão de que trata este artigo converter-se-á em isenção após 
comprovação da utilização ou consumo do bem nas finalidades previstas nesta Lei, observado o 
disposto no§ 5º. 

§ 2º Ficam a Pifa, a Subsidiária Pifa no Brasil e a Emissora Fonte da Pifa obrigadas 
solidariamente a recolher, na condição de responsáveis, as contribuições não pagas em decorrência da 
suspensão de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, calculados a partir 
da data da aquisição, se não utilizar ou consumir o bem na finalidade prevista, ressalvado o disposto no § 
6º. 

§ 3º A suspensão prevista neste artigo somente se aplica aos bens adquiridos 
diretamente de pessoa jurídica indicada pela Pifa, ou por Subsidiária Pifa no Brasil, e habilitada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 17. 

§ 4º Das notas fiscais relativas às vendas de que trata o caput deverá constar a 
expressão "Venda efetuada com suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins", com a indicação do dispositivo legal correspondente. 

§ 5º A suspensão, e posterior conversão em isenção, de que trata este artigo não dará, 
em hipótese alguma, direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins à Pifa, a 
Subsidiária Pifa no Brasil e à Emissora Fonte. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e equipamentos duráveis 
adquiridos para utilização nos Eventos, desde que esses bens e equipamentos sejam reexportados ou 
doados nos prazos e condições estabelecidos no art. 5º. 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá relacionar os bens sujeitos aos 
benefícios deste artigo. 

Seção III 
Do regime de apuração de contribuições por Subsidiária Fifa no Brasil 

Art. 16. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas por Subsidiári~ 
Pifa no Brasil na forma do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 10 da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, observado o disposto no§ 3º do art. 8º. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Emissora Fonte da Fifa, na 
hipótese de ser pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

Seção IV 
Do Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma ou Modernização 

de Estádios de Futebol (Recopa) 

Art. 17. Fica instituído o Regime Especial de Tributação para Construção, 
Ampliação, Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol (Recapa). 

§ 1º O Recapa destina-se à construção, ampliação, reforma ou modernização de 
estádios de futebol com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações Fifa 
2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, nos termos estabelecidos por esta Lei. 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-habilitação ao 
regime de que trata o caput. 

Art. 18. É beneficiária do Recapa a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para 
construção, ampliação, reforma ou modernização dos estádios de futebol com utilização prevista nas 
partidas oficiais da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, nos termos 
do Convênio ICMS 108, de 26 de setembro de 2008. 

§ 1 º Compete ao Ministério do Esporte, em ato próprio, definir e aprovar os projetos 
que se enquadram nas disposições do caput. 

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas 
jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso 
II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não poderão aderir ao Recapa. 

§ 3º A fruição do Recopa fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica 
em relação aos impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5,1_ Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de dezembro de 
2012. 

Art. 19. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de construção para utilização ou 
incorporação no estádio de futebol de que trata o caput do art. 18, ficam suspensos: 

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 
vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Recopa; 

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-lmporta~o e da Contri?uição ~ara 
a Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estr~ng,ei~os ou S~':'~ç?s do Extenor (Cofms­
Importação ), quando a importação for efetuada por pessoa 3und1ca beneflcrnna do Recapa; 
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III - o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do 
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Recopa; 

IV - o IPI incidente na importação, quando a importação for efetuada por pessoa 
jurídica beneficiária do Recopa; e 

V - o Imposto de Importação (II), quando os referidos bens ou materiais de 
construção forem importados por pessoa jurídica beneficiária do Recapa. 

§ 1º Nas notas fiscais relativas: 

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão "Venda 
efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a 
especificação do dispositivo legal correspondente; e 

II - às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá constar a expressão "Saída 
com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro 
do imposto nas referidas notas. 

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero após a 
utilização ou incorporação do bem ou material de construção ao estádio de que trata o caput do art. 
18. 

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 
construção ao estádio de futebol de que trata o caput do art. 18 fica obrigada a recolher as 
contribuições e os impostos não pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, 
acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do 
registro da Declaração de Importação, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep--Importação, à 
Cofins-Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto de Importação; ou 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI. 

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 
de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por intermédio de 
pessoa jurídica importadora. 

§ 5º No caso do Imposto de Importação (II), o disposto neste artigo aplica-se 
somente a produtos sem similar nacional. 

Art. 20. No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de que trata 
o art. 18, ficam suspensas: 

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incide_ntes sob~e a 
prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os refendas serviços 
forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Recapa; e 
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II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins­
Importação incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados diretamente 
por pessoa jurídica beneficiária do Recapa. 

§ 1º Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput aplica-se, no que 
couber, o disposto nos§§ 1º a 3º do art. 19. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput aplica-se também na hipótese de receita de 
aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras de que 
tratam os arts. 17 e 18, quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do Recopa. 

Art. 21. Os benefícios de que tratam os arts. 18 a 20 alcançam apenas as aquisições e 
importações realizadas entre a data de publicação desta Lei e 30 de junho de 2014. 

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos 
nas aquisições e importações realizadas a partir da data de habilitação ou co-habilitação da pessoa 
jurídica. 

Seção V 
Demais disposições 

Art. 22. A Pifa ou Subsidiária Pifa no Brasil apresentarão à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil relação dos Eventos e das pessoas físicas e jurídicas passíveis de serem 
beneficiadas pelas desonerações previstas nesta Lei. 

§ 1 º A lista referida no caput deverá ser atualizada trimestralmente ou sempre que 
exigido na forma prevista em regulamento. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará a relação das pessoas físicas 
e jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios de que trata esta Lei. 

§ 3º Na impossibilidade de a Pifa ou de Subsidiária Pifa no Brasil apresentar a 
relação de que trata o caput, caberá ao LOC apresentá-la. 

Art. 23. As desonerações previstas nesta Lei aplicam-se somente às operações que a 
Pifa, as Subsidiárias Pifa no Brasil, a Emissora Fonte da Pifa e os Prestadores de Serviço da Fifa 
demonstrarem, por intermédio de documentação fiscal ou contratual idônea, estar relacionadas com 
os Eventos, nos termos da regulamentação desta Lei. 

Art. 24. Eventuais tributos federais recolhidos indevidamente com inobservância do 
disposto nesta Lei serão restituídos de acordo com as regras previstas na legislação brasileira. 

Art. '25. A utilização dos benefícios fiscais concedidos por esta Lei em desacordo 
com os seus termos sujeitará o beneficiário, ou o responsável tributário, ao pagamento dos tributos 
devidos, acrescidos da taxa Selic, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. Fica a Fifa sujeita aos pagamentos referidos no caput no caso de 
vício contido na lista de que trata o art. 22 que impossibilite ou torne incerta a identificação e 
localização do sujeito passivo ou do responsável tributário. 
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Art. 26. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social de 
que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 
estimativa de renúncia relativa às contribuições previdenciárias decorrente da desoneração de que 
trata esta Lei, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de 
Previdência Social. 

§ 1º A renúncia de que trata o caput consistirá na diferença entre o valor da 
contribuição que seria devido, como se não houvesse incentivo, e o valor da contribuição 
efetivamente recolhido. 

§ 2º O valor estimado da renúncia será incluído na lei orçamentária anual, sem 
prejuízo do repasse, enquanto não constar na mencionada lei. 

Art. 27. As alterações na legislação tributária posteriores à publicação desta Lei 
serão contempladas em lei específica destinada a preservar as medidas ora instituídas. 

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 16 da 
Lei nº 9. 779, de 19 de janeiro de 1999, bem como os demais órgãos competentes do Governo 
Federal, no âmbito das respectivas competências, disciplinarão a execução desta Lei. 

Art. 29. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e fará publicar, até 
1º de agosto de 2016, prestação de contas relativas à Copa das Confederações Fifa 2013 e à Copa do 
Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras informações que possam ser atribuídas às 
competições, o seguinte: 

I - renúncia fiscal total; 

II - aumento de arrecadação; 

III - geração de empregos; 

IV - número de estrangeiros que ingressaram no País para assistir aos jogos; e 

V - custo total das obras de que trata o Recopa. 

CAPÍTULO II 
DAS SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS DE QUE TRATAM O ART. 19 DA LEI Nº 10.973, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E O ART. 21 DA LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 

2005 

Art. 30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da Lei nº 10.973, de 
2 de dezembro de 2004 e o art. 21 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, não serão 
computadas para fins d; determinação da base de cálculo do Imposto _de. ~enda Pessoa Jurídica 
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da ~ontnbmça<? par~ o PIS/~a~ep e 
da Cofins, desde que tenham atendido aos requisitos estabelecidos na leg1slaçao especifica e 
realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária. 
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§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções governamentais de que 
trata o caput não constituirá despesas ou custos para fins de determinação da base de cálculo do 
IRP! e da CSLL, nem dará direito a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofms. 

§ 2º Para efeito do disposto no caput e no § 1 º : 

I - o valor das despesas ou dos custos já considerados na base de cálculo do IRPJ e 
da CSLL, em períodos anteriores ao do recebimento da subvenção, deverá ser adicionado ao lucro 
líquido para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, no período de recebimento 
da subvenção; 

II - os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de despesas 
e custos incorridos anteriormente ao recebimento da subvenção deverão ser estornados. 

C..<\PÍTULO III 
DODRAWBACK 

Art. 31. A aquisição no mercado interno ou a importação, de forma combinada ou 
não, de mercadoria equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto exportado 
poderá ser realizada com isenção do Imposto de Importação e com redução a zero do IPI, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Cofins-Importação. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se também à aquisição no mercado interno ou à 
importação de mercadoria equivalente: 

I - à empregada em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto já 
exportado; e 

II - para industrialização de produto intermediário fornecido diretamente a empresa 
industrial-exportadora e empregado ou consumido na industrialização de produto final já exportado. 

§ 2º O disposto no caput não alcança as hipóteses previstas nos incisos IV a IX do 
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos incisos III a IX do art. 3º da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, e nos incisos III a V do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 

§ 3º O beneficiário poderá optar pela importação ou pela aquisição no mercado 
interno da mercadoria equivalente, de forma combinada ou não, considerada a quantidade total 
adquirida ou importada com pagamento de tributos. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, considera-se mercadoria equivalente a mercadoria 
nacional ou estrangeira da mesma espécie, qualidade e quantidade, adquirida no mercado interno ou 
importada sem fruição dos benefícios referidos no caput, nos termos, limites e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. 32. O art. 17 da Lei nº 11 . 77 4, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
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"Art. 17. Para efeitos de adimplemento do compromisso de exportação nos regimes 
~duaneiros suspensivos, destinados à industrialização para exportação, os produtos 
importados ou adquiridos no mercado interno com suspensão do pagamento dos tributos 
incidentes podem ser substituídos por outros produtos, nacionais ou importados, da mesma 
espécie, qualidade e quantidade, importados ou adquiridos no mercado interno sem 
suspensão do pagamento dos tributos incidentes, nos termos, limites e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 1 º O disposto no caput aplica-se também ao regime aduaneiro de isenção e 
alíquota zero, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior 
disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo ." (NR) 

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio 
Exterior disciplinarão em ato conjunto o disposto no art. 31, inclusive sobre prazos e critérios para 
habilitação. 

CAPÍTULO IV 
DOS LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

Art. 34. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os requisitos 
técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob controle 
aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias procedentes do 
exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, bagagem de viajantes 
procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais internacionais. 

§ 1 º Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer: 

I - a segregação e a proteção física da área do local ou recinto, inclusive entre as 
áreas de armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para importação ou para regime 
aduaneiro especial; 

II - a disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, mobiliário 
e materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de outros órgãos ou agências da 
administração pública federal; 

III - a disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos necessários à 
fiscalização e controle aduaneiros; 

IV - a disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de inspeção não 
invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama; 

V - a disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e 
aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, apre~e1;1tadas ~~ tanques ou 
recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, prod~tos crnm1cos, tox1cos e outras 
mercadorias que exijam cuidados especiais para seu transporte, mampulaçao ou armazenagem; 
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VI - a disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização aduaneira, 
para: 

a) vigilância eletrônica do recinto; 

b) registro e controle: 

1. de acesso de pessoas e veículos; e 

2. das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques. 

§ 2º A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1 º deste artigo deverá ser 
supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e acompanhada por ele por ocasião 
da realização da conferência aduaneira. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a implementação de 
requisito previsto no § 1 º, considerando as características específicas do local ou recinto. 

Art. 35. A pessoa jurídica responsável pela administração do local ou recinto 
alfandegado, referido no art. 34, fica obrigada a observar os requisitos técnicos e operacionais 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 36. O disposto nos arts. 34 e 35 aplica-se também aos atuais responsáveis pela 
administração de locais e recintos alfandegados. 

Parágrafo único. Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os prazos para 
o cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandepmento previstos no art. 34, 
assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1- daquele artigo, o prazo de até 
2 (dois) anos a partir da publicação do ato da Secretaria. 

Art. 37. A pessoa jurídica de que tratam os arts. 35 e 36, responsável pelu 
administração de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e as 
competências estabelecidos no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, à aplicação da 
sanção de: 

I - advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou operacional 
para o alfandegamento, definido com fundamento no art. 34; e 

II - suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro 
de mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 34, na hipótese de reincidência em 
conduta já punida com advertência, até a constatação pela autoridade aduaneira do cumprimento do 
requisito ou da obrigação estabelecida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II, será considerado reincidente o 
infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da aplicação da 
sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já penalizada com advertência. 

Art. 38. Será aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, pelo 
descumprimento de requisito estabelecido no art. 34 ou pelo seu cumprimento fora do prazo fixado 
com base no art. 36. 

Congressõ'N"acio;T.:ií~--~~, 
Secretaria de Cooraenacao 

Legislativa do Congresso ;,.J21c1onal 

..J&I..nº 3 ,g: . !.:dal:.Q_ 
Fls. 57 
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Parágrafo único. O recolhimento da multa prevista no caput não garante o direito à 
operação regular do local ou recinto nem prejudica a aplicação das sanções estabelecidas no art. 37 e 
de outras penalidades cabíveis ou a representação fiscal para fins penais, quando for o caso. 

. . . , Art. 3?. A s.ecretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de sua competência, 
d1sc1plmara a aphcaçao do disposto nos arts. 34 a 37 desta Lei. 

CAPÍTULO V 
DAS DEMAIS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

( Art. 40. Os arts. 1º, 23, 25, 50, 60, 75 e 102 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

( 

novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lº ............................................................................................ ............................. . 
····························· ······························· ······· ·································································· ··············· 

§ 4º ..... .... .............................. ................................................................................. ....... . 

I - destruída sob controle aduaneiro, sem ônus para a Fazenda Nacional, antes de 
desembaraçada; 
............ .. ... ...... .... ........ ........................ ...................................... ............... ......... .. ............ .. ,, (NR.) 

"Art. 23 . ..... ................ .. ............................................................... .. ......................... .... .. . 

Parágrafo único. A mercadoria ficará sujeita aos tributos vigorantes na data em que a 
autoridade aduaneira efetuar o correspondente lançamento de ofício no caso de: 

I - falta, na hipótese a que se refere o § 2º do art. 1 º; e 

II - introdução no País sem o registro de declaração de importação, a que se refere o 
inciso III do § 4º do art. 1 º ." (NR) 

"Art. 25. Na ocorrência de dano casual ou de acidente, o valor aduaneiro da 
mercadoria será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo dos tributos 
devidos, observado o disposto no art. 60 . 
..... ....... ................ .. .. .... .......... .................................... ...... ................................................. "(NR) 

"Art. 50. A verificação de mercadoria, na conferência aduaneira ou em outra 
ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou, sob a sua 
supervisão, por Arlalista-Tributário, na presença do viajante, do importador, do exportador 
ou de seus representantes, podendo ser adotados critérios de seleção e amostragem, de 
conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
················ ··· ···· ·· ···· ··· ··· ·· ·· ······················ ······ ···················· ······················· ······ ······· ······· ···· ···" (NR) 

"Art. 60. 
···················· ······ ································· ···-·· ···· ······ ·················· ·· ········· ··· ····· ·· ················ ··········· ··· ···· 

II - extravio - toda e qualquer falta de mercadoria, ressalvados os casos de erro 
inequívoco ou comprovado de expedição. 

r ~~~CÕrigresso Nacionai ··-~·-- l 
j Secrt:.taria de Coordenação j 
! Le~1s1<JL•1a do Congresso ~~õ -.:1onal ! 

Í ~--Lnº3L)~ f 
,1 Fls._~ i 
~,-= .... -.,.,~~-·=~-:::-:-- ··-----J 
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§ 1º Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às mercadorias 
extraviadas na importação serão exigidos do responsável mediante lançamento de ofício. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1 º , considera-se responsável: 

I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga da 
mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 41; ou 

II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custódia, 
em momento posterior ao referido no inciso I. 

§ 3º Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o § 1 º na hipótese de o 
importador ou de o responsável assumir espontaneamente o pagamento dos tributos." (NR) 

"Art. 75. . ........... ...... .... .... .. .............. ................... .. ........ ........ ........... ............... .. ..... .... ... . 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disporá sobre os casos em que poderá 
ser dispensada a garantia a que se refere o inciso Ido § l º ." (NR) 

"Art. 102 ........ ... ... ... ..... .. ................... .............. .... .. .......... ...... ... ........... ....... ...... ...... ...... . 

§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária 
ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita 
a pena de perdimento." (NR) 

Art. 41. Os arts. 23, 28, 29 e 30 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 ........ .. .... .. ........................................ ... .... .... ..... ....... .... ..... ... ........... ..... ....... ...... . 

§ 3º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor 
aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou 
documento equivalente, n<1 exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido 
consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972. 
··· ···· ··· ·· ···· ·· ········ ···· ··· ··· ·· ··· ······ ··· ···· ··· ·· .. .. ..... .. .. ... ......... ............... ..... ....... .. ... ...... .... ... ..... ... " (NR) 

"Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 
mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento." 
(NR) 

"Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 
seguintes fo rmas: 

I - alienação, mediante: 

~~ ~-- .., - ... .___. 
Congresso Nacionm j­

Secretaria de Conrdenacfío 
Legislativa do Congre(;.::o Nác1onal 

yf:.,I nº-2.L_)lgj_Q_ 

Fls. 5?> 



a) licitação; ou 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; 

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; 

III - destruição; ou 

IV - inutilização. 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: 
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I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes 
de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de 
delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, 
emanada de autoridade judiciária; ou 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 
pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1 º do art. 27 deste Decreto-Lei, 
quando se tratar de: 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que exijam 
condições especiais de armazenamento; ou 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, 
que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo com 
regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 
seguinte destinação: 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 
1.437, de 17 de dezembro de 1975; e 

II - 40% ( quarenta por cento) à seguridade social. 

§ 6Q Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em 
favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 
mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 
favor da Uniüo, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 
outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 
caso o·disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 
responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 
perdimento. 

~..._~- __ t:r> ____ , _, __ ;, __ 
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§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 
adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na 
forma da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de 
saúde pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 
exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 
normas ou regulamentos. 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 
legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 
apreciação judicial. 

§ 10. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 
condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 
destinação de mercadorias. 

§ 11. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e destinação 
das mercadorias de que trata este artigo. 

§ 12. Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, mediante 
licitação, das mercadorias de que trata este artigo." (NR) 

"Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 
restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 
interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 
do imposto de importação ou de exportação. 

§ 1 º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal correspondente 
nos casos em que: 

I - não houver declaração de importação ou de exportação; 

II - a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for inferior 
ao valor referido no caput; ou 

III - em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 
interessado for inferior ao referido no caput. 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 39 
da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; tendo como termo inicial a data da apreensão." 
(NR) 

Art. 42. O art. 5º da Lei nº 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. :5º O Imposto de Importação incidente na importação de partes, peças, 
componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos fica 
reduzido em: 

I - 40% (quarenta por cento) até 31 de agosto de 2010; 



II - 30% (trinta por cento) até 30 de novembro de 2010; 

III - 20% (vinte por cento) até 30 de maio de 2011; e 

IV - 0% (zero por cento) a partir de 1 º de junho de 2011. 
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......... .... ...... .. .................... .. .... .... ......... ........... ..... .. ...... .... ... ...... ...... .. .... ..... .... ...... .... .. .... ... " (NR) 

Art. 43. O art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem 
tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes 
contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao Ministério Público depois de 
proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito 
tributário correspondente . 
... ....... ............... ......................................... ............... .... ... ....... .... ................... .. ................. ,, (NR) 

Art. 44. A Lei nº 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-A: 

"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-­
calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte , no mês 
do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

§ 1 º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou 
pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos 
rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação 
da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 
progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 

§ 2º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos 
tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se 
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

§ 3º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas 
relativas ao montante dos rendimentos tributáveis: 

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas 
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1 º e 3º. 

1 
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§ 5º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2º, 
poderá integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual 
do ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. 

§ 6º Na hipótese do § 5º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado 
antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. 

§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o 
dia anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 497, de 
27 de julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados 
na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. 

§ 8º (VETADO) 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo." 

Art. 45. O art. 8º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8º 

§ 1º .... .. .. ... ..... .. ........... .......... .................... ..... ... .......... .. .. ...... ...... ......... ....... ... ......... ... ... . 

1- .... .............................................................................................................................. . 

a) day trade: a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas em um 
mesmo dia, com o mesmo ativo, em uma mesma instituição intermediadora, em que a 
quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou parcialmente; 

§ 2º Será admitida a compensação de perdas incorridas em operações de day trade 
realizadas no mesmo dia. 

§ 3º O responsável pela retenção e recolhimento do imposto de que trata este artigo é 
a instituição intermediadora da operação de day trade que receber, diretamente, a ordem do 
cliente. 

I - revogado; 

II - revogado . 
... ... .......... .. ........... ......... .. .................... .. ... .. ... ... ..... ..... ... ........................ ....... ...... ..... ........ . " (NR) 

Art. 46. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a normatização, 
cobrança, fiscalização e controle da arrecadação da contribuição dest~nada ao custeio do Regime de 
Previdência Social do Servidor de que trata a Lei nº 10.887, de 18 de Junho de 2004. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata este artigo sujeita-se às normas relativas 
ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais e de 
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consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e na Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

Art. 47. A Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 8º-A: 

"Art. 8º-A. A res~onsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de 
qu~ tratam os arts. 4º a 6- e 8º será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício. 

§ 1 º O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado: 

I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no 
primeiro decêndio do mês; 

II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados no 
segundo decêndio do mês; ou 

III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no último decêndio do mês. 

§ 2º O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1 º : 

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e 

II -- sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis." 

Art. 48. O art. 16-A da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

''Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), 
decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de 
homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou 
seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 
intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do 
Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno valor, ou 
pela fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em folha, mediante a 
aplicação da alíquota de 11 % ( onze por cento) sobre o valor pago. 

Parágrafo único . A instituição financeira deverá efetuar o recolhimento do valor 
retido até o 10º (décimo) dia útil do mês posterior à sua efetivação, devendo a fonte 
pagadora observar, na retenção e recolhimento, o disposto no art. 8º-A." (NR) 

Art. 49. Os valores retidos pelas instituições financeiras na forma do art. 16-A da Lei 
nº 10.887, de 18 de junho de 2004, a título de contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor 
Público (PSS), que se encontram pendentes de recolhimento, deverão ser recolhidos no prazo de 30 
(trinta) dias contado da publicação desta Lei. 

Art. 50. Os arts. 32 a 34 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

r~~-.,,,.CCiigrosso Nacional ~--, 
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"Art. 32. ·· ················· ··· ········· ··· ······· ········· ·················· ·· ·· ················································ 

I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para 
pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nas posições 02.01, 02.02, 
0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da 
NCM; 

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21 , 
0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, quando efetuada por 
pessoa jurídica que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.02, 02.01 e 
02.02 da NCM . 
... ................. ..... .. ........ ... .... ... .............. .. ... .. ....... .. ... .. ... .. ... .. .................... ....... ..... ...... ..... .... " (NR) 

"Art. 33 . As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam 
mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 
0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão 
descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de 
apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados na posição 01.02 
da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física . 
..................................... .. ..... .. ... ..... ... ... ... ... ....... .. ... .. ... ... ....... .. ... .... ......... .. ........................ " (NR) 

"Art. 34. A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, que adquirir para 
industrialização ou revenda mercadorias com a suspensão do pagamento da contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins prevista no inciso II do art. 32, poderá descontar da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito 
presumido, determinado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual 
correspondente a 40% (quarenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

§ 3º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir 
utilizar o crédito previsto na forma prevista no caput deste artigo poderá: 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria." (NR) 

Art. 51. O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 28. ············ ····· ················· ··· ····· ··· ·········· ·· ····· ···· ··· ···· ········· ·· ·········· ·· ······ ···· ······· ··· ··· · 
·········· ··············· ······························ ····· ···· ··· ······ ········ ··· ··· ····· ····· ·············· ······· ··· ··········· ················ 
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XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 
(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora) . 
......................................................................................................................................... " (NR) 

Art. 52. O art. 42 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 42 ··········· ···· ····························· ··· ··· ··········· ······ ···· ······ ·· ·································· ········· 
················································· .. ·································································································· 

§ 6Q Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de imóveis 
residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 
31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de 
que trata o caput será equivalente a 1 % (um por cento) da receita mensal recebida. 

§ 72 Para efeito do disposto no § 62, consideram-se projetos de incorporação de 
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor 
comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 . 
....................................................................................................................................... .. " (NR) 

Art. 53. O art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 22 Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para 
construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento 
unificado de tributos equivalente a 1 % (um por cento) da receita mensal auferida pelo 
contrato de construção . 
.................... .... ............ ........................ ..... ........... ........................................................ .... . " (NR) 

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 

I -- insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os 
dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: 

a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; 

b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos ti_p?s utilizado,s . na 
alimentação de animais vivos classificados nas posições 0l.03 e 01.05, classificadas no cod1go 
2309.90 da NCM; e 

c) para pessoas físicas; 
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II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados 
nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; 

III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando 
efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que produzam 
mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM; 

IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da 
NCM, quando efetuada por pessoa jurídica que industrialize ou revenda bens e produtos 
classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo: 

I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo; 

II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

Art. 55 . As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 
classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a 
exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada 
período de apuração crédito presumido, calculado sobre: 

I - o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 
1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou 
recebidos de cooperado pessoa física; · 

II - o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação àe animais vivos 
classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, adquiridos de 
pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; 

III - o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos 
de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

§ 1º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às 
aquisições de pessoa jurídica. 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1 º deste artigo só se 
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no§ 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ Jº O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1º deste 
artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, d~ 
percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 
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§ 4º O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1 º deste 
artigo será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de percentual 
correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 5º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1 º deste artigo o aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 
jurídicas de que trata o caput deste artigo. 

§ 6º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado para 
desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais 
operações no mercado interno. 

§ 7º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir 
utilizar o crédito na forma prevista no § 6º deste artigo poderá: 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relati vos a 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 
aplicável à matéria. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos 
presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens 
relacionados nos incisos do caput deste artigo, da relação percentual existente entre a receita de 
exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa 
comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 10. O crédito presumido de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 56. A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, que adquirir para 
industrialização ou venda a varejo as mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 
0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM poderá descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
devidas em cada período de apuração, crédito presumido, determinado mediante a aplicação, sobre o 
valor das aquisi,iões, de percentual correspondente a 12% (doze por cento) das alíquotas ~revista~ n~ 
caput do art. 2- da Lei n9 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2- da Let n-
10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 1 º É vedada a apuração do crédito de que trata o caput deste artigo nas aquisições 
realizadas pelas pessoas jurídicas mencionadas no inciso IV do caput do art. 54 desta Lei. 

§ 2º O direito ao crédito presumido somente se aplica às mercadorias de que trata o 
caput deste artigo, adquiridas com suspensão das contribuições, no mesmo período de apuração, de 
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pessoa jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833 de 29 de dezembro de 
2003. ' 

. . Ar~. 57. A partir do rrimeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, não 
mais se aphca o disposto nos arts. 8- e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004: 

I - às mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 
0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM; 

II - às mercadorias ou aos produtos classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto 
os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, no que for 
contrário ao disposto nos arts. 54 a 56. 

Art. 58. O art. 99 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, alterado pelo art. 3º da 
Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99. .. ...... ............ ........ ............................................................ ................... ............ . 

§ 1º ....... ... .... ................. .... ..... .... ......... ................................. ................ .......... ......... ... ... . 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 
décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco 
por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço 
do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado 
pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação 
de publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 
efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na 
legislação fiscal (art. 2Q da Lei nQ 9.430, <le 27 <le dezembro <le 1996), bem como <la base de 
cálculo do lucro presumido. 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 
para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 
efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 
televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 ( oito décimos) da 
soma dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 
constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1 º. 

§ 3º No caso cie microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 
integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1 º será deduzido da base 
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de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 
definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN)." (NR) 

Art. 59. O art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 2º 

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias que tenham 
como destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de apuração 
não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas Areas de 
Livre Comércio referidas no § 3º. 

§ 5º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá 
constar a expressão "Venda de mercadoria efetuada com alíquota zero da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente." (NR) 

Art. 60. O caput do art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3º Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 
das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos benefícios, as políticas estaduais e 
municipais de atendimento habitacional, priorizando-se, entre os critérios adotados, o tempo 
de residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação ambiental e 
urbanística dos projetos apresentados. 
·· ····· ·········· ·· ··· ··· ····· ·········· ·········· ········· ············· ·········· ··· ···· ···· ······ ··················· ···· ··· ······· ····· " (NR) 

Art. 61. (VETADO) 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 62. O disposto no Capítulo I desta Lei aplicar-se-á aos fatos geradores que 
ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2015, ressalvados os 
dispositivos previstos na Seção IV do mesmo Capítulo. 

Art. 63. Ficam revogados: 

I -- o ;inciso V do caput e o § 5º do an. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005; 

II - os ar\:s . 63 a 70 e o § 2º do art. 78 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 
1966; 

II] - o inciso VI do art. 36 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 

IV-(VETADO); e 

V --o art. 39 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

1,-· . -_;ÕngressÕNacional -
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Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 2010; 189º da ndependência e 122º da República. 
/ ' / ' ..,, 

-

,v,a•.r• "N~'m'greSSõ"Nâcionsl-·~-­
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

V<SI nº ,3% 1JoJo 
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Aviso nº 936 - C. Civil. 

Vf-T ~8/J.,oJo 

A.c1J -111 IJolo 

Em 20 de dezembro 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversi'io nº 11, de 2010 (MP nº 497/10), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 12.350, 
de 20 de dezembro de 2010. 

Atenciosamente, 

(/( (.~~ ~ 
CARLOS E. ESTEVES LIMA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, interino 

-

~~ ·-- --êõn'grêssõ'NãcTõriãl-·-
secretana de Coordenc:,;:c,o t 

· Legislativa do Congresso i\JE,c1onj l 
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CN - 22-12-2010 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido . 



Veto Parcial nº 3 8, de 201 O (Mensagem nº 177, de 2010-

CN), aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 201 O 

( oriundo da Medida Provisória nº 497, de 201 O), que "Dispõe 

sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da 

Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 

2014; promove desoneração tributária de subvenções 

governamentais destinadas ao fomento das atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 11. 77 4, de 17 de 

setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho 

de 2004, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 

de agosto de 2009, 9.504, de 30 de setembro de 1997, 10.996, 

de 15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

12.249, de 11 de junho de 2010, os Decretos-Leis nºs 37, de 

18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 1976; 

revoga dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

dá outras providências". 



O SR. PRESIDENTE - Solicito aos Senhores 

Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal as indicações dos parlamentares que 

deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida 

de relatar o veto que acaba de ser lido. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 3 de março 

de 2011. 

A matéria vai à publicação. 



Oficio nº 526 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 6 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 177, de 2010-CN (nº 702/2010, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 2010 (oriundo da 
Medida Provisória nº 497, de 2010), que "Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Pifa 
2014; promove desoneração tributária de subvenções governamentais destinadas ao 
fomento das atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, 
de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 
de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto ·de 2009, 9.504, de 30 de setembro de 1997, 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004, l 1.977~ de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010, os 
Decretos-Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 1976; revoga 
dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro 
de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Presid 

·· ~ 
s~ séSarney 

, ~ 

te da Mesa ao Congresso N cional 
vµ/Of-CN/v eto Plv l 0-011 Secretaria de Expedier,te 

~r Nº 38/jo 
Fls. ~b 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 31/2011/SGMP 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 13 de janeiro de 2011. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 526, de 28 de dezembro de 201 O, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 

OSMAR SERRAGLIO (BLOCO PMDB), ARLINDO CHINAGLIA (PT), OTÁVIO 

LEITE ( PSDB) e MAURO NAZIF (PSC), para integrarem a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 201 O, 

que "Dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da Copa 

das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração 

tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; 

altera as Leis nºs 11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 

2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 dezembro de 1988, 9.959, de 

27 de janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 de outubro de 

2009, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 

de agosto de 2009, 9.504, de 30 de setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro 

de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

,k1-c· -;._, tSh eh. IJ/1}2-01 1 

lí 
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ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Decretos-Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 1976; 

revoga dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 

de fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003; e dá outras providências". 

2069(MAR/09) 

Atenciosamente, 

.. 
l/lbb 
ARCO MAIA: 
Presidente 

1 1111 H 11111111111111 li 
Documento : 48662 - 1 

f Congrêsso Nacional -, 
1 Sec~etaria de Coordenação 

1 
Leg1slat1va do Congresso Nacional 

~ nº ia 12.,oJo 
Fls . ....ax__ 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 11, DE 2010 
(oriundo da Medida Provisória nº 497, de 2010) 

EMENTA: "Dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, 
da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove 
desoneração tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento -das 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 
nas empresas; altera as Leis nºs 11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 12 
de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 
2004, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de julho de 
2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010, os Decretos-Leis nºs 37, de 18 de 
novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 1976; revoga dispositivos das Leis 
nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras 
providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 28/7/2010, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 497, 
de 27 de julho de 2010. Retificada a publicação no DOU - Seção 1, de 
29/7/2010. 

Em 2/8/2010, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 3/8/2010). 

Em 10/8/201 O, no prazo regimental, são oferecidas noventa e quatro 
emendas à Medida Provisória (DSF de 11/8/2010). 

Em 16/8/201 O, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 17/8/201 O, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos 
Deputados mediante o Ofício SF nº 1.735, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 16/11/2010, parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Arlindo 
Chinaglia, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência, exceto no que se refere a os artigos 22 
e 31, por falta de urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
aprovação desta Medida Provisória e das emendas de nº 16,. 19 a 22, 24, 28 a 36, 
38, 48, 50, 55, 79 e 93, na forma do Projeto de Lei de c· n e ~-:en reJsl~ , ~ i _(tt0;- -

Secretaria de CoordEmação 
Legislativa do Congresso Nacional 

',KJ__nº Yl tJi:1.ML 
Fls. ~ 



que apresenta, e pela rejeição das Emendas de nºs 3, 5 a 8,10, 12 a 15, 17, 18, 
23, 25 a 27, 37, 39 a 47, 60, 70, 71, 74, 76 a 78, 82 a 87 e 94. 

Em 17/11/2010, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, 
na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação 
financeira e orçamentária. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do 
Relator, na parte em que manifesta opinião pelo não atendimento do pressuposto 
de urgência, no que se refere aos arts. 22 e 31. Aprovada a Medida Provisória nº 
497, de 201 O, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 201 O, 
apresentado, ressalvados os destaques. Aprovadas as Emendas nºs 8 (no que se 
refere ao o§ 2° do art. 3°) e 41. Rejeitadas as Emendas nºs 7, 10 e 47. Suprimida 
a expressão "e, na ausência deste, por Assistente Técnico Administrativo em 
exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil", constante do art. 40 do 
PLV. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. Arlindo Chinaglia. 

Em 19/11/2010, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Oficio 
SGM-P nº 1.668, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 
Em 24/9/201 O, é publicado no DOU - Seção I, desta data, Ato do 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 31, datado de 22 de setembro de 
2010, prorrogando a vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 19/11/2010, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 2010, à Medida Provisória nº 497, de 
2010, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra­
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 20/11/2010). 

Em 24/11/2010, em Plenário, a Presidência anuncia o recebimento do 
Parecer nº 1.505, de 2010-PLEN, do Senador Marcelo Crivella, Relator Revisor, 
concluindo pela admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela 
aprovação do projeto de lei de conversão com a emenda de redação que 
apresenta, Emenda nº 95-PLEN. Aprovados os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto de lei de conversão, ressalvada a Emenda nº 95-PLEN, ficando 
prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas. Aprovada a 
Emenda nº 95-PLEN. Aprovado o Parecer nº 1.506, de 2010-CDIR, Relator, 
Sen. Mão Santa, que oferece a Redação Final. À sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 51, de 30/11/201 O 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislat:va do Congresso Nacional 

~nº Mi úo \o 
Fls. "60 
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Parte sancionada: 

Partes vetadas: 
- § 4º do art. 18; 

VETO PARCIAL Nº 38, de 2010 
(Mensagem nº 177, de 2010-CN) 

Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010 
D.O.D. - Seção 1, de 21/12/2010 

- § 8° do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação 
dada pelo art. 44 do projeto; 
- § 8°-A do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação 
dada pelo art. 61 do projeto; e 
- inciso IV do art. 63. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislat:va do Congresso Nacional 
\/Eí nº ~i ! Jo,W 

F!s. J3 ! 



CN - 02-12-2015 

12 horas 

1 

Esgotado o prazo sem apresentação de recurso, a 

Presidência declara definitivamente prejudicados, 

nos termos do art. 334 do Regimento Interno do 

Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento 

Comum, os seguintes vetos: 

• Veto Parcial nº 44, de 2000, aposto ao Projeto 

de Lei da Câmara nº 17, de 2000, nº 2.445, de 2000, 

na Casa de Origem ( contribuição previdenciária para 

instituições religiosas), sendo este prejudicado 

integralmente; 

• Veto Parcial nº 27, de 2008, aposto ao Projeto ' 

de Lei de Conversão nº 17, de 2008, oriundo da 

Medida Provisória nº 426/2008 (Vantagem 

Pecuniária Especial para Policiais e Bombeiros 

Militares do Distrito Federal), prejudicados apenas o 

artigo 2º e o parágrafo único desse artigo do projeto; 

Término-Recurso-sessão 24-11 -2015 .doc MAP 

~ ªº•~ 
ha 1 

r-
'· · 1-iubrica 



2 

• Veto Parcial nº 65, de 2009, aposto ao Projeto i 

de Lei da Câmara nº 281, de 2009, nº 5 .245, de 

2009, na Casa de Origem (Bônus Especial de 

Desempenho Institucional para servidores do DNIT), 

prejudicados apenas o art. 1 º da Lei nº 11.507, de 20 

de julho de 2007, com a redação dada pelo art. 14 do 

projeto e o art. 4º da Lei nº 11.507, de 20 de julho 

de 2007, com a redação dada pelo art. 15 do projeto; 

• Veto Parcial nº 41, de 2012, aposto ao Projeto i: 

de Lei da Câmara nº 89, de 2003, nº 84, de 1999, na 

Casa de Origem (tipificação do crime de falsificação 
rJf, 

de cartão de crédito), prejudicado apenas o art. fa º do 

projeto que insere modificações no art. 298 e seu 

parágrafo único, do Código Penal; 

• Veto Parcial nº 3 8, de 201 O, aposto ao Projeto .. 

de Lei de Conversão nº 11, de 201 O, oriundo da 

Medida Provisória nº 497, de 201 O ( desoneração 

tributária para realização da Copa das Confederações 

F if a 2 O 13 e da Copa d o Mundo F if a 2 O 14), 

prejudicado apenas o §4º, do art. 18, do projeto; 
Término-Recurso-sessão 24-11 -2015.doc MAP 
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Ressalta-se que apenas o Veto nº 44, de 2000 

será enviado ao arquivo, tendo em vista que foi 

prejudicado integralmente, sendo certo que os 

demais, prejudicados parcialmente, deverão retornar 

à Secretaria Legislativa do Congresso Nacional. 

Será feita comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

Término-Recurso-sessão 24-11-2015.doc MAP 



Ofício nº S83 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eduardo Cunha 

Brasília, em /) de c/ez&,1'J/O de 2015. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Veto prejudicado. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que esta Presidência declarou 
prejudicado, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal, primeiro 
subsidiário do Regimento Comum do Congresso Nacional, o dispositivo abaixo enumerado 
do Veto Parcial nº 38, de 2010, aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 2010 (MPV 
nº 497, de 2010): 

- § 4º do art. 18 do Projeto. 

Atenciosamente, 

gab/veto nº 38, de 2010 (Plv nº 11 , de 2010) 

Senador R2~ros 
Pr sidente 

Secretaria de Expedi-.; r te 

~~ a'f la 




